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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

 

EDITAL - Licitação 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240319PE00004 

LICITAÇÃO Nº. 00004/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

RUA ARIANO SUASSUNA, 363 - CENTRO - TAPEROÁ - PB. 

CEP: 58680–000 - E-mail: setorcompraselic.pmt@gmail.com - Tel.: (83) 3463–2924. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.749.525/0001–36, doravante denominado 

simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, 

assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 12 de Abril de 2024, por meio do site 

abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 00004/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

por lote; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com 

fornecimento de refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá – PB. 

  

Data de abertura da sessão pública: 12/04/2024. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento 

de refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá – PB. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

1.3.A licitação será realizada em lote único, formado por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo I, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus 

anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de 

serviço para suprir demanda específica – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento 

de refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá – PB –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas.  

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 

14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou 

simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - 

DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 

horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
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2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de 

seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos 

fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no sistema, 

dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.2.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 

3.2.1.3.www.gov.br/pncp. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 

admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do Contrato: 

  
Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 8 (oito) meses. 

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência - Anexo I. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024, considerado 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

01.200–SECRETARIA DE SAUDE – 01200.10.301.0017.2023 – Manutenção da Atividades da Secretaria de Saude – 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12.010–FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE – 12010.10.122.0017.2059 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.  

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sítio 

eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da legislação vigente. 

6.4.Não poderão participar os interessados: 

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.5.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.6.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
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6.8.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante, obrigatoriamente, 

integrará a documentação para fins de habilitação: 

6.8.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade 

igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame. 

6.8.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-operacional. 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à 

distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê–los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações 

necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; 

tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá 

o prosseguimento no certame, para aquele lote; e 

8.3.2.Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o 

subitem anterior. 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado 

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 
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9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários 

e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente . 

9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 

quando participarem de licitações públicas. 

9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 

desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 

sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 

restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso 

de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo 

e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo: 

10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou 

por ofertar melhor lance; 

10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no subitem anterior. 

10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente. 

10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 
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10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

10.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.18.Em relação ao lote não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 

44 e 45, da Lei 123/06. 

10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco 

por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco 

por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 

14.133/21, nesta ordem: 

10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 

10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.25.2.Empresas brasileiras; 

10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento: 

10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.26.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a sua proposta atualizada, 

adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.26.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 

sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.27.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua 

continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.28.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 

estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 

11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 

sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
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11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em 

tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que 

comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 

sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade 

jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao 

saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará 

a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

HABILITAÇÃO: 

  

12.3.PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal 

ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

12.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o respectivo 

Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e 

nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 

12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme modelo – Anexo III. 

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da 

data prevista para abertura das propostas. 
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12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data 

prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

  

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.1. 

  

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos. 

12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e 

os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado: 

12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação 

da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  

12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste 

instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o 

subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista 

de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos: 

12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo 

Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado 

o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
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12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC 

relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado; 

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao 

saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência 

será registrada em ata. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa 

e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 

datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; 

das condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares 

eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a 

indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário 

haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da 

proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço 

unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor; 

13.3.4.O deságio eventualmente obtido no valor do lote será repassado integralmente e de forma linear a todos os seus itens, 

sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer item do lote, superior ao estimado pelo ORC, será atribuído ao 

respectivo item o valor estimado, procedendo-se novo rateio para que seja preservado o deságio obtido no lote.  

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 

após a homologação. 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, 

de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 

sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação. 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
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14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data 

da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar 

o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste 

dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá 

ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas 

pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que 

deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 

dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 

fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 

17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um 

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 

e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 

18.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 

detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados. 

18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

19.1.Obrigações do Contratante: 

19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 

contrato ou outros instrumentos hábeis; 

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 

do correspondente instrumento de ajuste; 

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo 

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

19.2.Obrigações do Contratado: 

19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 

como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado; 

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 

somente após o recebimento ou pagamento; 

19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante; 

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 

apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 

19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 

19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

20.0.DO PAGAMENTO 

20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, 

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma 

aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito 

a acréscimo de qualquer natureza. 

20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até 

a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 

na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 2C15.9C1C.731A.4651.F769.5CFF.C353.62B4. 
Edital da Licitação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:29. Responsável: George C. M. de Farias.

11

11



administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 

e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–se–á o dia do início e incluir–

se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 

23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as do Edital. 

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o 

caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Ariano Suassuna, 

363 – Centro – Taperoá – PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos 

quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Taperoá, 

Estado da Paraíba. 

 

  

Taperoá - PB, 22 de março de 2024. 

  

  

  

 

 

____________________________________ 

JOSÉ AIRES DE LIMA JUNIOR 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de 

refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá – PB. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de 

serviço para suprir demanda específica – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento 

de refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá – PB –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO 

DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA 

GRANDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROÁ –  PB 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para paciente 

enviado a Campina Grande – PB em quarto com capacidade 

de acomodação de duas pessoas na diária, contendo ar 

condicionado ou ventilador, TV, camas de solteiro e 

banheiro. Com café da manhã. 

Diária 1200 30,00 36.000,00 

2 ALMOÇO. Refeições prontas do tipo PF –  Prato Feito e/ou 

Quentinha, em embalagem de alumínio, descartável com 

fechamento em máquina n.º 09, acompanhada de garfo 

plástico. EMBALAGEM: A embalagem deve ser de 

alumínio, descartável, com fechamento a máquina n" 9, 

acompanhado de garfo plástico; PORCIONAMENTO: A 

refeição deve ter peso final de aproximadamente 900 

gramas, sendo: 300 gramas de arroz, 170 gramas de feijão, 

200 gramas de carne e 230 gramas de guarnição exemplo: 

purê de batata, virado de abobrinha, creme de milho, massa 

etc; CARDÁPIO: As preparações devem apresentar 

variações, ou seja, deve haver controle de frequência a ser 

seguido; TIPOSDE CARNES: 1. Bovina: acém, alcatra, 

bisteca, contra filé, costela, coxào mole, cupim, lagarto, 

músculo, paleta, patinho e picanha; 2. Suína: bisteca, lombo 

e pernil; 3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da 

asa; 4.Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 

espinhos e ossos; 

UND 1300 20,00 26.000,00 

3 JANTAR: contendo cardápio variado( arroz de leite com 

carne de sol e/ou charque, sopa e pão, cuscuz com leite e 

carne e/ou frango, macaxeira com carne de sol 

UND 1400 15,00 21.000,00 

  Total do Lote 83.000,00 

  

  TOTAL 83.000,00 

  

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato 

ou outros instrumentos hábeis. 
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3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 

do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução 

do objeto contratado. 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições 

ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após 

o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 

apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 

dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 

admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 

do Contrato: 

  
Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 8 (oito) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024, considerado 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 

6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um 

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, 

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma 

aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito 

a acréscimo de qualquer natureza. 

  

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 

condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 

detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 

  

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 

na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até 

a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

  

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como 

referência - Anexo 01.  

 

  

  

__________________________________ 

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO 

Secretária de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

   

PROPOSTA 

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB. 

  

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento 

de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Taperoá – PB. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO 

DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA 

GRANDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROÁ –  PB 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para paciente enviado a Campina Grande 

– PB em quarto com capacidade de acomodação de duas pessoas na diária, contendo ar 

condicionado ou ventilador, TV, camas de solteiro e banheiro. Com café da manhã. 

Diária 1200 

2 ALMOÇO. Refeições prontas do tipo PF –  Prato Feito e/ou Quentinha, em embalagem 

de alumínio, descartável com fechamento em máquina n.º 09, acompanhada de garfo 

plástico. EMBALAGEM: A embalagem deve ser de alumínio, descartável, com 

fechamento a máquina n" 9, acompanhado de garfo plástico; PORCIONAMENTO: A 

refeição deve ter peso final de aproximadamente 900 gramas, sendo: 300 gramas de 

arroz, 170 gramas de feijão, 200 gramas de carne e 230 gramas de guarnição exemplo: 

purê de batata, virado de abobrinha, creme de milho, massa etc; CARDÁPIO: As 

preparações devem apresentar variações, ou seja, deve haver controle de frequência a 

ser seguido; TIPOSDE CARNES: 1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 

coxào mole, cupim, lagarto, músculo, paleta, patinho e picanha; 2. Suína: bisteca, lombo 

e pernil; 3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da asa; 4. Peixe: filé ou cubos de 

pescado que não contenham espinhos e ossos; 

UND 1300 

3 JANTAR: contendo cardápio variado (arroz de leite com carne de sol e/ou charque, sopa 

e pão, cuscuz com leite e carne e/ou frango, macaxeira com carne de sol 

UND 1400 

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

    

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, 

na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240319PE00004 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAPEROÁ E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Taperoá - Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - 

Taperoá - PB, CNPJ nº 08.749.525/0001-36, neste ato representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias, Brasileiro, 

Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, 132 - Centro - Taperoá - PB, CPF nº 253.884.524-68, 

Carteira de Identidade nº 1645730 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº 

........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00004/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 

de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 

estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 

Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá – PB. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 

especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00004/2024 e instruções do 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, 

contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

01.200–SECRETARIA DE SAUDE – 01200.10.301.0017.2023 – Manutenção da Atividades da Secretaria de Saude – 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12.010–FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE – 12010.10.122.0017.2059 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 8 (oito) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 

contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 

vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 

qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução 

do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente 

em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 

autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e 

sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no 

Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 

condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 

detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 

infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos 

nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 

– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 

data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 

eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 

Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 

em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 

pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 

testemunhas. 

  

Taperoá - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

Anexo V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito 

à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer 

servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Taperoá, como também em nenhum outro órgão ou 

entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, 

Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na 

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 2C15.9C1C.731A.4651.F769.5CFF.C353.62B4. 
Edital da Licitação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:29. Responsável: George C. M. de Farias.

23

23



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/05/2024 às 12:29:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61349/24 do Aviso da Licitação nº 00004/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Taperoá, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00004/2024
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 83.000,00
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para
acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá PB.
Data do Ato: 25/03/2024
Data e Hora do Certame: 12/04/2024 09:00:00
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 55

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 2c159c1c731a4651f7695cffc35362b4

João Pessoa, 22 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20,342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N"» 186, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE -
PB

PROPOSTA - FINAL

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE TAPEROÁ - PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROÁ - PB.

. ROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N® 20.342.618/0001-47

Prezados Senhores, nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.

VALOR

POR

UNIDADE

VALOR

TOTAL

l

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e
pernoite para paciente enviado a
Campina Grande em quarto com
capacidade de acomodação de duas
pessoas na diária, contendo ar
condicionado ou ventilador, TV,

camas de solteiro e banheiro. Com

café da manhã.

Hospedagem 1200 R$ 28,85 R$ 34.620,00

REFEIÇÕES PRONTAS
FUNCIONADAS TIPO PRATO

FEITO

• EMBALAGEM: A embalagem
deve ser de alumínio, descartável,
com fechamento a máquina n° 9,
acompanhado dc garfo plástico;

2
• PORCIONAMENTO: A refeição

deve ter peso final de
aproximadamente 900 gramas, sendo:
300 gramas dc arroz, 170 gramas de
feijão, 200 gramas de carne e 230
gramas de guamiçào exemplo: purê
de batata, virado de abobrinha, creme

de milho, massa etc;

•  CARDÁPIO: As preparações
devem apresentar variações, ou seja,

Almoço 1300 R$ 18,20 R$ 23.660,00

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 71A4.94C1.9B5F.3732.5C46.EAA6.42D8.6D79. 
Proposta e Anexos - Rosemeri da Cunha Oliveira. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE
PB

deve haver controle de freqüência a
ser seguido;
•TIPOS DE CARNES:

1. Bovina: acém, alcatra, bisteca,
contra filé, costela, coxào mole,
cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha.
2. Suina: bisteca, lombo e pemil.
3. Frango: filé de peito, sobre coxa e
coxinha da asa.

4. Peixe: filé ou cubos de pescado que

nào contenham espinhos c ossos.

3

3ANTAR contendo cardápio variado
(arroz de leite com came de sol, an"oz
de leite com charquc, sopa e pào,
cuscuz com leite e came, cuscuz com

leite e frango, macaxeira com came de
sol)

JANTAR 1400 R$ 14,80 R$ 20.720,00

RS 79.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 79.000,00 (SETENTA E NOVE MIL REAIS)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme no edital
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme no edital
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

Campina Grande, 12 de Abril de 2024

ROSIMERI DA

CUNHA OLIVEIRA

Assinado de forma digitai por
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Dados: 2024.04.12 11:26:03 -03'00'

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n": 491.879.454 - 87

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 71A4.94C1.9B5F.3732.5C46.EAA6.42D8.6D79. 
Proposta e Anexos - Rosemeri da Cunha Oliveira. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 00004/2024
SETOR DE CONTRATAÇÃO

AssuntorContratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Hospedagem com fornecimento de refeição para
acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade
de Campina Grande, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB.

Anexo: Processo Licitatório correspondente instruído com
todos seus elementos constitutivos, inclusive do
relatório final.

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,
considera-se regular o processo em tela da forma como se apresenta, o qual esta em
consonância com a legislação vigente.

Esta Assessoria Jurídica enfatiza que, apôs a homologação do processo licitatório,
deverão ser observadas as disposições do Art. 54, § 3°, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 17 de Abril de

ÍJENE
mcioi

BYANÇAJJ^RI^DE^ON'
Procuradoría^Ocrarao Mui

OAB-PB 22486

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 39C2.0235.ADAE.58FF.84B9.2D82.3C6E.C1D5. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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WBtOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB
CNPJ: 08.749.525/0001-36

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA
ACOLHIMENTO DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE

DE CAMPINA GRANDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROÁ - PB

Acessível em:

https://www.portaldecoiTipraspublicas.com.br/processos/pb/prefeitura-
municipal-de-taperoa-1416/pe-4-2Q24-2024-288234

ARQUIVOS DISPONÍVEIS:

EDITAL PE 04 - CASA DE APOIO.PDF

ATA DE PROPOSTAS

ATA PARCIAL

ATA FINAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
VENCEDORES

PROPOSTAS READEQUADAS

RANKING NOS ITENS

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

RELATÓRIO DE PROPOSTA COMERCIAL

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 7A11.4F12.713E.D615.3059.ABF2.20A6.69C2. 
Atas das sessões. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta ó do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 11/04/2024 08:06:42

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ROSEMERI DA CUNHA OLTVEmA

NPJ: 20.342.618/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n"* 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
EMPRESA INDIVIDUAL - ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 49187945487

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação:

ROSEMERI DA CUNHA OLI\*EIRA. brasileira, solteira, sexo feminino, natural da cidade
de Rio de Janeiro/RJ, nascida cm ?l'I2/l%6. empresária, portadora da Carteira de Identidade
n^ 1.117.873 SSP PB, e do CPP n" 491.879.454-87. filha de João Laécio de Oliveira e Libia

Inaura da Cunha Oliveira, residente na Rua da Alvorada, 186, .\lto Branco - CEP: 58.401-

760, Campina Grandc-PB, única proprietária da Empresa Individual ''ROSEMERI DA
CUNHA OLIVEIR/\ 49187945487", com sede e foro na Cidade de Campina Grande-PB. a
Rua da .Alvora, 186, Alto Branco. CEP: 58.401-760, Campina Grande-PB, com Registro na
Junta Comercial do Estado da Paraiba, sob o NIRE n^ 25800653794, por despacho do dia
29/05/2014, e inscrita no CNPJ rf 20.342.618/0001-47, resolve alterar e consolidar o que se
segue com a seguinte redação (art. 998,1, CC):

DA ALTER.\Ç.\0:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A Empresa Individual terá como nome empresarial a firma ROSE.MERI DA CUNHA
OLIVEIRA

DA CONSOLIDAÇÃO:

Em decorrência da presente alteração, o respectivo instrumento particular da Empresa
Individual passa a ter a redação consolidada a seguir, que o titular proprietário declara
aprovar:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A Empresa Individual terá como nome empresarial a firma ROSEMERI DA CUNHA
OLIVEIRA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 968, II, CC)
A Empresa Individual terá como sede e domicilio a Rua da Alvorada, 186, Alto Branco -
CEP: 58.401-760. Campina Grande-PB.

CLAUSULA 111 - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)

O Capital será de RS 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste
ato. da seguinte forma: RS 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do país,

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968. II, CC)

O Empresário Individual terá por objeto o e.xercício das seguintes atividades econômicas:

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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Parágrafo único; em estabelccimcnio eleito como sede (Matriz) serão exercidas as atividades
de ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E

ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO.

h exercerá as seguintes atividades:

Principal:

CNAE N° 8712-3/00 - Atividade de fornecimento de iníraestrutura de apoio e assistência a
paciente no domicílio;

CLALSL LA V - DA DECLAR.AÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n"
8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instmmcnto c quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer ati\idade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

CLALSLLA V I - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,
IIL F, Decreto nM.800/96)

A Empresa iniciou suas atividades em 29/05/2014, data do arquivamento deste ato na Junta
Comercial do Estado da Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

CLALSLLA Vil - DO PRÓ LABORE
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as
disposições reguiamentares pertinentes.

CLALSLLA Vlll - PORTE EMPRESARIAL

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro
Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do
art. 3"" da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 30 da mencionada lei. Em
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123 2006.

Congo - PB. 26 de janeiro de 2021

^ 1 > LfcJTu (j. t -ti I , A
ROSEMERI DA CLNHA OLIV EIR^V

Empresária

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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Ana Karoliny de Lima Sam.
Escrevente Autorizada

CERTIFICO o REGISTRO EM 22/02/2021 10:30 SOB N° 20210055448.
PROTOCOLO; 210055448 DE 19/02/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101166972. CHPJ DA SEDE: 20342618000147.
NIRE: 25800653794. COW EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2021.
ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO
SECRETÃRIA-OTRAL

tnnr. ra<l«sim. pb. gov .br

ri,-., à ciOTp.ovüçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,A validade deste documento, se impresso, tita auji.-r.J a
Informando ci»«p»cta.von d«a vocifi.c«çao.

JUCEF»
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Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.

32

32



✩ . ESTADO DA paraíba
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
POÜCIA CIVIL ,
INSTITUTO DE POUCIA CIENTIFICA DA PARAÍBA
NÚCLEO DE IDF.NDFICAÇÂO

HOME RQSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

filiaçAo

JOÃO LAEQO DE OLIVEIRA
ÜBIAINAURA DA CUNHA OLIVEIRA

DATA DE NASCIMENTO Bl/12/1966
NATURALIDADE RIO DE JANHRO-W

FATOR RH ***** ÓRGÃO EXPEDIDOR SESDS-PB
observação ***********

assinatura do TITUtAR

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

20.342.618/0001-47

NOME EMPRESARIAL;

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CAPITAL SOCIAL:

R$15.000,00 (Quinze mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.342.618/0001-47

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/05/2014

NOME EMPRESARIAL

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

TÍTULO 00 ESTA0EL£CIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CASA DE APOIO SANTA CLARA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de inti^-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES êCONCW^ICAS SECUNDARIAS
Não informada

Código e descrição da natureza jurídica

213-5 - Empresário (Individual)

^gradouro
^ DA ALVORADA

numero

186

COMPLEMENTO

CEP

58.401-760

bairro/distrito

ALTO BRANCO

município

CAMPINA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
aud.cont@hotmall.com

telefone

(83) 3077-3711

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situação cadastral

ATIVA

datada situação cadastral
29/05/2014

MOTIVO DE situação CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

. ̂ rovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/04/2024 às 08:11:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.342.618/0001-47
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTF5AL

DATA DE ABERTURA

29/05/2014

Matriz

NOME EMPRESARIAL

ROSEMER1 DA CUNHA OLIVEIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CASA DE APOIO SANTA CLARA

PORTE

ME

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

ROSEMERt DA CUNHA OLIVEIRA

CPF

491 .###.###-97

QUALIFICAÇÃO

Empresário

CÓDIGO E descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

^^2-3/00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a pacierrte no domicílio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND^IAS

Não consta

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

DA ALVORADA

NUMERO

186

COMPLEMENTO

CEP

58401760

BAIRRO/DISTRITO

ALTO BRANCO

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

aud.cont@hotmail.com

TELEFONE

(83)30773711

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativa 29/05/2014

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASnWL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (NÃO HÁ INFORMAÇÃO NA BASE DE DADOS DO CNPJ)

Código de autenticidade; 4258227b1648673a

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119 de 06 de dezembro de 2022. informações vigentes na data da emissão.

Emitido no dia 06/03/2024 ás 16:16:42 (data e hora de Brasília) por ROSEMERI DA CUNHA OUVEIRA - CPF 491.879.454-87

O  código pode ser consultado no endereço hltps://consultacnpj.redeslm.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao

(https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenÜcidade-comprovante-inscricao).

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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"i' f ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

ALVARÁ
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

Inscrição: 11706796 / CMC: 569575

Nome Completo: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Nome Fantasia: CASA DE APOIO SANTA CLARA

CNPJ/CPF: 20.342.618/0001-47

wNDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: RUA ALVORADA

Complemento:

Data de Abertura: 04/08/2014

N^do CGM:

Grupo: 3

Numero:

Bairro:

Data de Validade: 23/05/2024

2559435

186

ALTO BRANCO

£Q

O)

O
O)

■D

•8
o
0>

E
.o

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE PRINCIPAL

723151 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio

Campina Grande, 24 de Maio de 2023.

Observações: S

Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias;
Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo
leitor via celular;
Manter em locai visível;
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o
VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 97B2-7966-88F6-EB1A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V ALDENl DINIZ DE ARAÚJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 24/05/2023 08:35:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/97B2-7966-88F6-EB1A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA
CNPJ: 20.342.618/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:13:55 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2024.

Código de controle da certidão: AB5B.89A8.8714.71E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 939B.CF8C.151C.14D7 Emitida no dia 06/03/2024 às 15:52:24

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 20.342.618/0001-47

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^^^EGULAR perante a Fazenda Pública Estaduai, com relação a débitos fiscais
dministrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exciui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e Intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^^restação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
mbíto das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA PARA COM A FAZENDA

MUNICIPAL

Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento

protocolado sob o n" 21.531/2024, que até a presente data, consta em

nossos arquivos créditos tributários vencidos para com a Fazenda

Municipal, com a exigibiiidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai), combinado

com o art. 233, da Lei Compiementar Municipai n° 116, de 14 de Dezembro

de 2016 (Código Tributário Municipal), de responsabilidade da ROSEMERI

DA CUNHA OLIVEIRA de CNPJ n° 20.342.618/0001^7, inscrita no

Cadastro Municipal de Contribuinte (CMC) 569575, ficando ressalvado o

direito de a Fazenda Municipai cobrar qualquer débito que venha a ser

apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base no art. 304 da Lei Compiementar

Municipai n° 116, de 14 de dezembro de 2016 (Código Tributário

Municipai), combinado com os art. 206, da Lei n° 5.172, de 25 de Outubro

de 1966 (Código Tributário Nacionai).

Válida por 90 (noventa) dias

Campina Grande, 04 de Abril de 2024

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

20.342.618/0001-47

ROSEMERI DA CUNHA OUVEIRA

RUA DA ALVORADA 186 / ALTO BRANCO / CAMPINA GRANDE / PB / 58401-
760

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032820474365675287

Informação obtida em 11/04/2024 08:04:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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43

43



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.342.618/0001-47

Certidão n°: 15471167/2024

Expedição: 06/03/2024, às 16:05:16
Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.342.618/0001-47, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

."úvi.dQS e sugsatõírs: cndtSfist. jus. br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 20.342.618/0001-47

Razão Social: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Nome Fantasia: CASA DE APOIO SANTA CLARA

Certidão emitida às 08:15 de 11/04/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jüs.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação: 4NGY.Nrzb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CNPJ: 20.342.618/000147

Razão Social: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Nome Fantasia: CASA DE APOIO SANTA CLARA

Certidão emitida às 08:15 de 11/04/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o
código de validação: onDZ.qSZS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

^NPJ: 20.342.618/0001-47

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data,
NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum
processo no qual ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA, CNPJ
20.342.618/0001-47, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal

de Contas da União.

Certidão emitida às 08hl8mml3 do dia 11/04/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

"*^/eracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCeitidao.Faces

Código de controle da certidão: 6UF1.6BFX.N58C.9ENIV1

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/04/2024 às 08:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n'' 20.342.618/0001-47.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://clivulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6617.C40F.E5E9.4551 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohp

erado em: 11/04/2024 as 08:05:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos finS; que a empresa ROSIMERE DA CUNHA
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.342.618/0001-47. sediada na Rua da
Alvorada, Campina Grande, prestou seus serviços realizando SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM E PERNOITE, com refeições (Café da manhã, almoço e
jantar) para pacientes encaminhados para realizarem tratamento fora do
domicilio -TFD. de forma a atender as necessidades da Prefeitura municipal
de Passagem-PB, destinado a secretaria municipal de saúde, e que vem
conduzindo de modo satisfatório o atendimento a nossa administração
obedecendo as especificações, não constando em nossas arquivos fatos,
que desabonem em conduta moral e técnica.

Passagem - PB, 04 de Dezembro de 2023.

ROZANGELA FERREIRA SILVA

(Secretária Municipal de Saúde]
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COXIXOLÂ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ROSIMERE DA CUNHA

OLIVEIRA, inscrita no CNPj sob o n" 20.342.618/0001-47, sediada na Rua da Alvorada,

Campina Grande, prestou seus serviços realizando SERVIÇOS DE HOSPEDAGEíVl E

PERNOITE, COM REFEIÇÕES {CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR) para pacientes

encaminhados para realizarem Tratamento Fora do Domicilio - TFD, de forma a

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Coxixola-PB, destinado a

Secretaria Municipal de Saúde, e que vem conduzindo de modo satisfatório o

atendimento a nossa administração, obedecendo às especificações, não constando em

nossos arquivos, fatos que desabonem sua conduta moral e técnica.

Coxixoía/PB, 28 de março de 2024.

'  i ■ ^

c09í. r-u/( .
Maria da Conceição Neves

Secretária Municipal da Saúde
Mario do Conceição

Neves
Sccrcturiu Municipal dc

Soúde --

^ Av. Matiüel I K ví. i: ímã. va-hIio, crP. S8 St?ii tíUí)
C ítí! . - 33 3306-1058
® v/ww.íO.\ixola.r>ár.iil),».i;ov.bf
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA

GRANDE - PB

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

DECLARAÇAO - DE NAO EMPREGAR MENOR

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB.

PROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N" 20.342.618/0001-47

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,

podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação

vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido

pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Campina Grande - PB, 11 de Abril de 2024

ROSIMERI DA
por ROSIMERI DA CUNHA

CUNHA OLIVEIRA
^ Dados; 2024.04.11 08:52:06
OLIVEIRA .o3'oo'

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n": 491.879.454-87
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA
GRANDE - PB

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB.

PROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N" 20.342.618/0001-47

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Campina Grande - PB, 11 de Abril de 2024

Dr^CI^ACDI r^A Assinado de forma digital pornUOllVltnl \Jt\ ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CUNHA OLIVEIRA ̂3,0^Dados: 2024.04.11 085222

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n'': 491.879.454-87
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 -47

RUA DA ALVORADA N» 186, ALTO BRANCO - CAMPINA
GRANDE -PB

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS
NORMATIVOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ - PB.

PROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N° 20.342.618/0001-47

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário
e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de
Barra de Santana, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva,
nos tennos do Art. T, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados
executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho
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GRANDE - PB

de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a
habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4", §§ 2" e 3" da Lei 14.133/21

Campina Grande - PB, 11 de Abril de 2024

Assinado de forma digital por

ROSIMERI DA rosimeri da cunha
OLIVEIRA

CUNHA OLIVEIRA Dados: 2024.04.11 08:52:40
-03'00'

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERl DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n": 491.879.454-87

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.

54

54



ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N» 186, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE -
PB

1  PROPOSTA - INICIAL |

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00004/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE TAPEROÁ -PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM ÇOM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA AÇOLHIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROÁ - PB.

ROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N" 20.342.618/0001-47

Prezados Senhores, nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.
VALOR

POR

UNIDADE

VALOR

TOTAL

1

SERVIÇOS HE
HOSPEDAGEM e pernoite para
paciente enviado a Campina
Grande em quarto com
capacidade de acomodação de
duas pessoas na diária, contendo
ar condicionado ou ventilador,

TV, camas de solteiro e banheiro.
Com café da manhã.

Hospedagem 1200 R$ 30,00 R$ 36.000,00

2

•  REFEIÇÕES PRONTAS
FUNCIONADAS TIPO

PRATO FEITO

• EMBALAGEM: A embalagem
deve ser de alumínio, descartável,
com fechamento a máquina rf 9,
acompanhado de garfo plástico;

Almoço 1300 R$ 20,00 R$ 26.000,00

•  PORCIONAMENTO: A

refeição deve ter peso final de
aproximadamente 900 gramas,
sendo: 300 gramas de arroz, 170
gramas de feijão, 200 gramas de
carne e 230 gramas de guamição

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.

55

55



ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE
PB

exemplo: purê de batata, virado de
abobrinha, creme de milho, massa
etc;

• CARDÁPIO: As preparações
devem apresentar variações, ou
seja, deve haver controle de
freqüência a ser seguido;
• TIPOS DE CARNES:

1. Bovina: acém, alcatra, bisteca,
contra filé, costela, coxão mole,
cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha.
2. Suína: bisteca, lombo e pemil.
3. Frango: filé de peito, sobre coxa
e coxinha da asa.

4. Peixe: filé ou cubos de pescado
que não contenham espinhos e
ossos.

JANTAR contendo cardápio
variado (arroz de leite com carne

de sol, arroz de leite com charque,
sopa e pão, cuscuz com leite e
carne, cuscuz com leite e frango,
macaxeira com carne de sol)

JANTAR 1400 R$ 15,00 R$21.000,00

R$ 83.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 83.000,00 (OITENTA E TRÊS MIL E REAIS)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme no edital
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Confonne no edital
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

Campina Grande, 11 de Abril de 2024

ROSIMERI DA

CUNHA OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Dados: 2024.04.11 08:51:13-03'00'

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n": 491.879.454-87

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.

56

56



ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE -

PB

PROPOSTA - FINAL

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE TAPEROÁ - PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROÁ - PB.

ROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N° 20.342.618/0001-47

Prezados Senhores, nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.

VALOR

POR

UNIDADE

VALOR

TOTAL

1

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e
pernoite para paciente enviado a
Campina Grande em quarto com
capacidade de acomodação de duas
pessoas na diária, contendo ar
condicionado ou ventilador, TV,

camas de solteiro e banheiro. Com

café da manhã.

Hospedagem 1200 R$ 28,85 R$ 34.620,00

REFEIÇÕES PRONTAS
PUNCIONADAS TIPO PRATO

FEITO

• EMBALAGEM: A embalagem
deve ser de alumínio, descartável,
com fechamento a máquina n® 9,
acompanhado de garfo plástico;

2
• PORCIONAMENTO: A refeição
deve ter peso ílnal de
aproximadamente 900 gramas, sendo:
300 gramas de arroz, 170 gramas de
feijão, 200 gramas de carne e 230
gramas de guamiçào exemplo: purê
de batata, virado de abobrinha, creme

de milho, massa etc;

•  CARDÁPIO: As preparações
devem apresentar variações, ou seja.

Almoço 1300 R$ 18,20 R$ 23.660,00
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deve haver controle de freqüência a
ser seguido;
• TIPOS DE CARNES:

1. Bovina: acém, alcatra, bisteca,
contra filé, costela, coxão mole,

cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha.
2. Suína: bisteca, lombo e pemil.
3. Frango: filé de peito, sobre coxa e
coxinha da asa.

4. Peixe: filé ou cubos de pescado que
não contenham espinhos e ossos.

3

JANTAR contendo cardápio variado
(arroz de leite com carne de sol, arroz
de leite com charque, sopa e pào,
cuscuz com leite e carne, cuscuz com

leite e frango, macaxeira com carne de
sol)

JANTAR 1400 R$ 14,80 R$ 20.720,00

R$ 79.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 79.000,00 (SETENTA E NOVE MIL REAIS)

PRAZO DE EXECUÇÃO; Conforme no edital
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme no edital
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

Campina Grande, 12 de Abril de 2024

ROSIMERI DA

CUNHA OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Dados: 2024.04.12 11:26:03 -03'00'

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n°: 491.879.454 - 87
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WB«CÁ

ESTADO DA PARAÍBA
tf

PREFEITURA muNICIPAL DE TAPEROA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência^ quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0bJeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa; Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento
de pacientes ern tiatameiiLo fora na Cidade de Caiiipina Grande, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tapeioá - PB.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a
otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida
efetivaçáü de seiviço paiu suprir deíriaüuã especifica - Coiitrataçao de Empresa para
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento
de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tapcroá - PB considerada
oportuna c imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; c ainda,
pela necessidade de desenvolvimento dc açocs «a. piOixiuÇciO
atividades pertinentes, visando à raaximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Admlnis^ação
A contratação pretendiria está aímbada aos pianos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
proietos, programas e processos.

5. Requisitos da contratação
As características e especificações do obj^fo da referida contratação são:

1  - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREOTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA
AT^iDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
xruTJLVxvvrA x xx

CÓDKK> DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTXDADE
KVP 1 SBRVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para Diária 1200

SA, X ̂  AA AM, M.AAV4V k

com capacidade de acomodação de duas pessoas na
diária, contendo ar condicionado ou ventilador, rv.
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camas de solteiro e banheiro. Com café da manhã.

ALMOÇO. Refeições prontas do tipo PF Prato Feito
e/ou Quentinha, em embalagem de alumínio,
descartável com fechamento em máquina n° 09,;
...

V./1X1 p Cll XX1Cl VACl vxv. Ç.CVX
TrA/TTDAT ^ rvCMf. ^

IVA pXCtOLXV/C. X^lVXX.fX VÍ./X XVwXX^XVX. XX

embalagem deve ser de alumínio, descartável, comi
fechamento a máquina n" 9, acompanhado de garfo
plástico; PORCÍONAMENTO: A refeição deve ter peso
final de aprcodiuadamente 900 gramas, sendo: 300i
rr-rownoc> Aa 1 rrfo-moo íoiíor, OOO nr-romoo« » r •—» r r • ̂  • , « • • • -— • - - « « •— - - - - - - - - r —• i zjíj4. ^ W 2^.. ^

de carne e 230 gramas de guarnição exemplo: purê
de batata, virado de abobrinha, creme de milho;
massa etc; CARDÁPIO: As preparações devem^
apresentar variações, ou seja, deve haver controle de
freqüência a. ser seguido; TÍPOSOF- CARNES: 1.
Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra íllé, costela,
coxào mole, cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha; 2, Suína: bisteca, lombo e pemil;
3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da asa;
4.Peixe: filé ou cubos de pescado que não
contenham espinhos e ossos; ^

ETP 3 JANTAR: contendo cardápio ^^ariadoí arroz de leite
com carne de sol e/ou charque, sopa e pão, cuscuz
com leite e carne e/ou frango, macaxeira com carne
de sol

UND 1300

UND 1400

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na I^ei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: 3 (três) dias;
Conclusão: 8 (oito) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os
seguintes normativos: Instrução Normativa 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de
2022; e legislação periinenic, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
apr ovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento
da pretensa contratação em função da utilização provável, CXílÀ devidamente

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência
histórica da realização de despesas semelliantes, quando existente; a fim de se evitar
aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo

'WV'» VW««X SAIA vi\-'
+•» A» <oo<"v^lo

«-V-W -—.J
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7.Levantamento de mercado

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo
preliminar. Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por
meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos íiscalizadores, com o
intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando
possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma
anátloga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e
exigências legais e iiunriativas.

8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de Empresa
para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para
acoUiimenío de pacientes em ti'ataiiicnío fora na Cidade dc Campiiia ejíanQc, paia
atender as necessidades da Secretaria Municiped de Saúde de Taperoá - PB, Salienta-
se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
1 y1 1 OO

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
datação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do otgeto
a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo
três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
Ojçãiucntos com mâis uc seis meses de áiileceuêúcia da data de divulgação do editai.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 83,000,00.

10.Descrição da solução como um todo
Coníorme os elementos apresentados, a solução è: Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento
de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB. Entende-se que o
serviço poderá ser realizado por execução indireta.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o patrcelamento quando o objeto da
contração tiver naturcs^a divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela AdmiriisLração serão divididos ern
iaiitos itens, paicelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
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cotação de quantidade inferior ã demandada no certame, com vistas a ampliação da
competitividade, podendo o ato convocatório tixar quantitativo mínimo. Nesse sentido,
o competente processo ücitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em lote único, formado por 03 itens, conforme as
características e especificações constantes da tabela acima destacada.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição
para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,
no suporte às atividades üiialísíicas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto á eficiência, assegurar a continuidade
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
coui a contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
incxccuçâo do instrumento dc ajuste pactuado, permitindo ao contratante, cm vez dc
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em teia, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos,

13Aavidências para adeqaaç&o do asdiie&te da Admtxdstração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de prorídéncias no sentido de
adequações físicas no ambiente da A.dmin.istração em. decorrência da execução do
objeto da contratação.

14.Aiiálise de risco

Não foiãüi idéiuiíiCáuuS i isCOS sUusíáiioiais a íuia us Cúíiiüns a louá COxjli áLãçãú
íWímelhante. tais como: a inexeciição total ou parcial do ajuste pactuado; o não
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência
de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, ja estão previstas nos normauvos ciuo v^UcUo a.
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, obseiv/ando-se os
aspectos e características do seu objeto,

1 S AC» AA «"A A A AA A
^  MAW W ^ W A*

Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as csiracterísticas da
despesa, bem como abordadas todas as considerações tccmcas, mercadológicas c dc
gestão que podem interferir na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado
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deverá ainda contempiar requisitos especiíicos, compreendidos: o critério de
julgamento definido de menor preço;a inexistência da possibilidade de participação da
pessoa física; o caráter não sigiloso do orçamento estimado da contratação e a não
peraiissão da participação de sociedades cooperativas.
Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: capacidade técnico-
operacional.

lõXoaclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Taperoá - PB, Março de 2024.

_  6}JkuÍL *
MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde
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BSTAIX> DA PARAÍBA
PREFEITURA mUNICIrAL DE TâFERCã

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com
fornecimento de refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade
de Campina Grande, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Taperoá - PB.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preiiminar apresenta os trabalhos iniciais realizados,
onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável,
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, represeriLaua pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6", XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX ' estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
TTiclfíOr solução c dã base ao anteprojeto, ao termo de re^f^reneta ou ao prujv.i.u i/tAotuC a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para
assegurar a sua riabilidads técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Taperoá - PB, Março de 2024.

GEORGE CIRO

Prefeito

EIRO DE FARIAS
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA mUXiICIFAL DE TAFERGA
SECRETARIA DE SAÚDE

Ts-pcroá, - PD, 15 dç Março de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado ao Setor de Contratação deste órgão, realizar
procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em v^or, destinado a:

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com
fornecimento de refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade
de Campina Grande, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Taperoá - PB.

Justiíicaliva para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica — Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com
fornecimento de refciçao pâi*ã acoIIiUVicnío de pacientes em tratamento lOi a na v^iuaoe
de Campina Grande, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Taperoá - PB considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos cm rciaçao aos objetivos programados, observadas as dirctm<vio o
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, inclusiv^e restou
preliminarmente demonstrada a compatibilidade da pi^nsâo de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao
setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e nertlnência, ficamos a inteira disposição para. maiores informações e
demais esciarecimenios que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação:

•  Documento de formalização da demanda - DKD.

Atenciosamente,

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA mUNICIFAL DE TAPEROA
SECRETARIA DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMAIIEAÇÃO DA DEMANDA - DFD

I.OJDENTIFICAÇÀO DA DEMANDA
1.1.ConstiUií objeto da pretensa contratação: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento de
pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Sairde de Taperoá - PB.
1.2.Ciassiíicação do objeto: Comum.

2.0.NECESSXDADE DA CONTRATAÇÃO
2.LA contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento de pacientes
em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para acender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
piograiiiauos, obseivauas as uiretiues e metas ucniádas nas fenanientas de
planejamento aprovadas.

3.0JUJNHAHBNTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está aliiiliada aos planos estratégicos da Adniiiiisti*ação,
delineados nas diíetiizes e üictas dcfLíiidas nas fcrraincntas oe planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUIS1TOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.AS caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

1  - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA

ATENI»e^R AS NECESSIDADES DA SECRETAXUA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
»»* A í rvo

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
DFD 1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para Diária 1200

o OnTV,r,-1*^0 ri-mvirlía _ Dí?

com capacidade de acomodação de duas pessoas na
diária, contendo ar condicionado ou ventilador, TV,
camas de solteiro e banheiro. Com café da manhã.

DFD 2 ALMOÇO. Refeições prontas do tipo PF Prato Feito UND 1300
ç/Oü Quéíiliiiuá, ciu ciuuálágciu uc ólUiiiIiiiO,
descartável com fechamento em máquina n.° 09,
acompanhada de garfo plástico. EMBALAGEM; A
embalQ-í^em de^^e ser de alumínio, desca.rtável, com

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 833C.4D71.59F2.A171.B027.0848.2784.C989. 
Formalização de demanda. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.

66

66



fechamento a máquina n" 9, acompanhado de garfo
plástico; PORCÍONAMENTO: A refeição deve ter peso
final de aproximadamente 900 gramas, sendo: 300
gramas de arroz, 170 gramas de feijão, 200 gramas
de carne e 230 gramas de guarnição exemplo: purê

;  de batata, virado de abobrinha, creme de milho,
massa etc; CARDÁPIO; As preparações devem
apresentar variações, ou seja, deve haver controle de
freqüência a ser seguido; TIPOSDE CARNES: 1.
Rnvina! acém. aJcatra. histçca^ contra filé. costçlp-

j  coxáo mole, cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha; 2. Suina: bisteca, lombo e pemil;
3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da asa;
4.Peixe: file ou cubos de pescado que não
contenham espinhos e ossos;

DFD 3 JANTAR: contendo cardápio variado( arroz de leite UND 1400
com carne de sol e/ou charque, sopa e pão, cuscuz
com leite e carne e/ou frango, macaxeira com carne
de sol

4.2 .ü prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente;
4.2.1.Início: 3 (trésj dias;
4.2.2.Conclusão: 8 foito) meses.
4.3 .A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
S.iJV solução que nicliiox atenue aos inleí esses c as necessidades da Âdiuinisüaçâo,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de Empresa
para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para
acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo
três fornecedores, mediante solicitação formal dc cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fomceedoiv^o v. ccjiiiim tx oiciw ubti^o-c/o Oo
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equr/alente a R$ 83.000,00.

7.0.PRBVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsáveL

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS
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8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eticiencia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição
para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande,
para atender as necessidades da SecretÊiria Municq>ai de Saúde de Taperoá - PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte às atividades finalíslicas ua Administração, inerentes aos
correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência,
assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Reiativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e ciemais exigcncias devidamente definidas
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções cm decorrência de
íncxccução do instramento dc ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a rcalizaçao dc novo ccrtarric destinado «n. ^'Oixciai.üÇti.o xxu xxiCoü-íO
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fms da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade sera fiscalizada pela Administração, nao atenta queinto ao meio ambiente
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9,1 .Forma de contratação sugerida, nos termos da norma vigente:
9.i.l.Pregão Eletrônico.

Taperoá - PB, 15 de Março de 2024.

'iTí MÀ.
MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186 - CAMPINA GRANDE - PB

COTAÇÃO DE PREÇO

ITEM DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e

pernoite para paciente enviado a
Campina Grande em quarto com
capacidade de acomodação de duas
pessoas na diária, contendo ar
condicionado ou ventilador, TV,

camas de solteiro e banheiro. Com

café da manhã.

UNIDADE

DE

MEDIDA

Hospedagem

REFEIÇÕES PRONTAS
FUNCIONADAS TIPO PRATO

FEITO

• EMBALAGEM: A embalagem
deve ser de alumínio, descartável,
com fechamento a máquina n° 9,
acompanhado de garfo plástico;

• PORCIONAMENTO: A refeição
deve ter peso final de
aproximadamente 900 gramas, sendo:
300 gramas de arroz, 170 gramas de
feijão, 200 gramas de carne e 230
gramas de guamição exemplo: purê
de batata, virado de abobrinha, creme
de milho, massa etc;

•  CARDÁPIO: As preparações
devem apresentar variações, ou seja,
deve haver controle de freqüência a
ser seguido;
•TIPOS DE CARNES:

1. Bovina: acém, alcatra, bisteca,

contra filé, costela, coxão mole,
cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha.
2. Suína: bisteca, lombo e pemil.
3. Frango: filé de peito, sobre coxa e
coxinha da asa.

4. Peixe: filé ou cubos de pescado que
não contenham espinhos e ossos.

QUANT.

1200

Almoço 1300

JANTAR contendo cardápio variado
(arroz de leite com carne de sol, arroz
de leite com charque, sopa e pão,
cuscuz com leite e carne, cuscuz com

leite e frango, macaxeira com carne de
sol)

JANTAR

VALOR

POR

UNIDADE

R$ 30,00

R$ 20,00

1400

VALOR

TOTAL

R$ 36.000,00

R$ 26.000,00

R$ 15,00 R$21.000,00
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186 - CAMPINA GRANDE - PB
R$ 83.000,00

Valor Total RS 83.000,00 (Oitenta e Três mil reais)
Proposta Válida por 60 Dias

Campina Grande, 04 de Março de 2024

ROSEMERI DA CUNHA Assinado de forma digital por ROSEMERI
DA CUNHA OLIVEIRA 49187945487

OLIVEIRA 49187945487 Dados: 2024.03.04 13:11:33 -03'00'

ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA
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IGUATEMI HOTEL LTDA

CNPJ /?°; 02.203.568/0001-35
RUA EUTECIA VITAL RIBEIRO - N'' 185 - CAMPINA GRANDE - PB

DE PREÇO

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.

VALOR

POR

UNIDADE

VALOR

TOTAL

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e
pernoite para paciente enviado a
Campina Grande em quarto com
capacidade de acomodação de duas
pessoas na diária, contendo ar
condicionado ou ventilador, TV, camas

de solteiro e banheiro. Com café da

manhã.

Hospedagem 1200 R$ 32,00 R$ 38.400,00

REFEIÇÕES PRONTAS
FUNCIONADAS TIPO PRATO

FEITO

• EMBALAGEM: A embalagem deve
ser de alumínio, descartável, com
fechamento a máquina n° 9,
acompanhado de garfo plástico;

• PORCIONAMENTO: A refeição
deve ter peso final de aproximadamente
900 gramas, sendo: 300 gramas de arroz,
170 gramas de feijão, 200 gramas de
carne e 230 gramas de guamição
exemplo: purê de batata, virado de
abobrinha, creme de milho, massa etc;

• CARDÁPIO: As preparações devem
apresentar variações, ou seja, deve haver
controle de freqüência a ser seguido;
•TIPOS DE CARNES:

1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra

filé, costela, coxão mole, cupim, lagarto,
músculo, paleta, patinho e picanha.
2. Suína: bisteca, lombo e pemil.
3. Frango: filé de peito, sobre coxa e
coxinha da asa.

4. Peixe: filé ou cubos de pescado que

não contenham espinhos e ossos.

Almoço

JANTAR contendo cardápio variado
(arroz de leite com carne de sol, arroz de
leite com charque, sopa e pão, cuscuz
com leite e carne, cuscuz com leite e
frango, macaxeira com carne de sol)

1300 R$ 22,00 R$ 28.600,00

JANTAR 1400 R$ 16,00 R$ 22.400,00

R$ 89.400,00

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 322E.2954.E500.1CE3.31C5.E917.6C41.D96F. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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IGUATEMI HOTEL LTDA

CNPJ n°: 02.203.568/0001-35
RUA EUTECIA ViTAL RIBEIRO - N° 185 - CAMPINA GRANDE - PB

Valor Total R$ 89.400,00 (Oitenta e Nove mil e Quatrocentos reais)
Proposta Válida por 60 Dias

Campina Grande, de de

IGUATEMI HOTEL LTDA

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 322E.2954.E500.1CE3.31C5.E917.6C41.D96F. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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JOSÉ AFONSO NASCIMENTO

33.378.510/0001-56
RUA CLAYTON ISMAEL N^ 134 - CAMPINA GRANDE - PB

COTljÇMPE PREÇCI

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.
VALOR

POR

UNIDADE

VALOR

TOTAL

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM
e pernoite para paciente enviado a
Campina Grande em quarto com
capacidade de acomodação de duas
pessoas na diária, contendo ar
condicionado ou ventilador, TV,

camas de solteiro e banheiro. Com

café da manhã.

Hospedagem 1200 R$ 35,00 R$ 42.000,00

REFEIÇÕES PRONTAS
FUNCIONADAS TIPO PRATO

FEITO

• EMBALAGEM: A embalagem
deve ser de alumínio, descartável,

com fechamento a máquina n° 9,
acompanhado de garfo plástico;

PORCIONAMENTO: A

refeição deve ter peso final de
aproximadamente 900 gramas,
sendo: 300 gramas de arroz, 170
gramas de feijão, 200 gramas de
carne e 230 gramas de guamiçào
exemplo: purê de batata, virado de
abobrinha, creme de milho, massa
etc;

• CARDÁPIO: As preparações
devem apresentar variações, ou
seja, deve haver controle de
freqüência a ser seguido;
• TIPOS DE CARNES:

1. Bovina: acém, alcatra, bisteca,
contra filé, costela, coxão mole,
cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha.
2. Suína: bisteca, lombo e pemil.
3. Frango: filé de peito, sobre coxa
e coxinha da asa.

4. Peixe: filé ou cubos de pescado
que não contenham espinhos e
ossos.

JANTAR contendo cardápio
variado (arroz de leite com carne de
sol, arroz de leite com charquc, sopa

Almoço 1300

JANTAR 1400

R$ 25,00 R$ 32.500,00

R$ 18,00 RS 25.200,00

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 322E.2954.E500.1CE3.31C5.E917.6C41.D96F. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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JOSE AFONSO NASCIMENTO
33,378.510/0001-56
RUA CLAYTON ISMAEL N^ 134 CAMPINA GRANDE ■ PB

e pão, cuscuz com leite e carne,
cuscuz com leite e frango,
macaxeira com carne de sol)

VALOR TOTAL R$ 99.700,00

Valor Total RS 99.700,00 (Noventa e Nove mil e Setecentos reais)
Proposta Válida por 60 Dias

Campina Grande, de de

ONSO NASCIMENTO

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 322E.2954.E500.1CE3.31C5.E917.6C41.D96F. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPERCA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento de
pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
:<^.l-Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
2-2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo
três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçaineiiLüs com mais ue seis meses de antecedência da data de divulgação do editai.
2.3.Cüiii base nos custos paia execução do objeto da contiataçáo, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Més que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Março de 2024,

1  - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
/n A * T»o

A AA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM ÜNIDADEQÜANTIDADEP.ONITARIOP. TOTAL
1  SERVIÇOS DE Diária 1200 30,0036.000,00

TjnQDTPn a

para paciente enviado a
Campina Grande - PB em
quarto com capacidade de
acomodação de duas pessoas

KXSCKX ACL*

condicionado ou ventilador,
TV, camas de solteiro e
banheiro. Com café da

manhã.
4 T % * r • I

rçciciçucs piuiiias
T TUTT-. /-\r\

do tipo PF
Quentínha,

Prato Feito e/ou
em embalagem

de alumínio, descartável com
fechamento em máquina n.®
09, acompanhada de garfo
plástico. EMBALAGEM: A

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 322E.2954.E500.1CE3.31C5.E917.6C41.D96F. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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lembalagem deve ser de
alumínio, descartável, com
fechamento a máquina n" 9,
acompanhado de garfo
plástico; PORCIONAMENTO:
A refeição deve ter peso ünal
de aproximadamente 900
gramas, sendo: 300 gramas
de arroz, 170 gramas de
feiiãn 9.00 Erramas He carne e

230 gramas de guamição
exemplo: purê de batata,
virado de abobrinha, creme

de milho, massa etc;;
CARDÁPIO; As preparações
devem apresentar variações,
ou seja, deve haver controle
de freqüência a ser seguido;
TIPOSDE CARNES; 1.

Bovina: acém, alcatra,

bisteca, contra filé, costela,;
coxào mole, cupim, lagarto,
músculo, paleta, patinho e
picanha; 2. Suína: bisteca,
lombo e pemil; 3. Frango: fdé
de peito, sobre coxa e
coxinha da asa; 4.Peixe; íiié

ou cubos de pescado que não
contenham espinhos e ossos;
JANTAR: contendo cardápio
variadü( aiTo^; de leite com
caine de sol e/ou charque,

sopa e pão, cuscuz com leite
e  carne e/ou frango,
macaxeira com carne de sol

UND 1400 15,0021.000,00

Total do Lote:

TOTAL:

83.000,00

83.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 83.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 3 (três) dias
Conclusão: 8 {oito) meses

4-2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas liipóteses e nos termos dos Ai"ts. 105 a 114, da
T  .* A •% ^

LdCi Xt. XOO/

4,3,Os preços contratados são fixos e irreajustáwis no prazo de um ano.

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 322E.2954.E500.1CE3.31C5.E917.6C41.D96F. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eleitos financeiros do üitimo reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o CoriLralauo obrigado a apresentar memória ue cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
ucteniiiiiauú pela legislação então ciii vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

^.10.0 registro da variação do valor contratual pma fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalcuiavel, obsen^adas as disposições dos Arts. i24 a i36, da Lei Í4.i33/2i.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em obser.^ância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Taperoá - PB, 15 de Março de 2Ü24.

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:27. Validação: 322E.2954.E500.1CE3.31C5.E917.6C41.D96F. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DETAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 024/2024

Nomeia Agcnie de Coniraiaçào. Pregociro c equipe de apoio para eondu/ir os
alos das iiciiaçôes e contrauivòcs municipais derivadas da l.ci l-ederal n®
i4.i33/:o:i.

O PRHIT-I ro CONSTITUCIONAL Oh TAPLROÁ. |-stado da J'araiba. no uso das suas alríbuiçOes legais,
que lhe são conferidas.

R E S O L V E:

Art. r Nomeia-se o servidor JOSÉ AIRES DE LIMA JÚNIOR, inscrito no CP1-: (W4.222.%4-()0 e
REJAMO CA.MPOS FERNANDES, inscrito no CIT: {)38.Sy5.774-."í 1. para exerce as funçOes de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Taperoá-PH. a tim de conduzir os
alos das lieiiavòes e coiurala^^òes municipais derivadas da Lei Federal n" 14.1.>3'2021.
Parágrafo único. Somenie em licitações na modalidade pregão. o(a) agente responsável pela condução do
certame c dcsignado(a) prcgociroíaL

.\rt. 2° Nomeia-sc o.s sen idorcs FLÀVTO MARCOS ALVES M.ACTEL. inscrito no CPI": 053.317.454-66:
GEILZA CAMILO DE SOUZA, inscrita no CPF: 053.363.024-06 e JOSÉ MAILTON SÉRGIO, inscrito
no CPF: 058.ÜS4.174-0h. para exercerem a função de FQUIPf- DF APOIO DAS LICITAÇÕES E
CON'rRATAÇÕi:S MUNICIPAIS derivadas da Lei l-ederal 14.13.3/2021.

Art. 3" Nomeia-sc os ser\idores JOSE .ALBERTO .ARAÚJO DE QUEIROZ, inscrito no CPF:
078.01 1.084-69 e FABRÍCIA EMANUELA TRAJANO DE SOUS.A. inscrita no CPF: 053.371.664-09.

para e.xereerem a função de SUPLENTE da IIQUIPE Dl: APOIO DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕi-;S MUNICIPAIS derivadas da l.ei Eederal n" 14.133 2021.
Parágrafo único. Os ser\ idores mencionados no caput do Artigo 2" atixiliarào o Agente de Contralitçàü e o
Pregociro no desempenlio de suas atribuições e Artigo y caso neee.ssário.

Art. 4° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e dos Pregoeiro.s a tomada de decisões, o
acompanbamcnlo do trâmite da licitação, o impuisionamcnlo do procedimento iicitatório c a execução de
quaisquer outras aiis idadcs necessárias ao bom andamento do certame ate a homologação c das contratações
diretas, incluindo a solicitação dc ctnissão dc parccercs técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ I" O Agonie de Contratação ou o Pregociro convocará os membros da equipe de apcào quando necessário e
delegará as atribuições para o regular desein olvimenlo das lieilaçõcs c contratações municipais.

§2" O Agente de Contratação ou o Pregociro con\-ocará .scr\idorcs públicos efetivos, que possuam
conhccimcmo iccnico acerca do t,la lieiiação. para auxiliarem em airi.s dos eeilames.

Art. 5" Re\ogam-se as disposições em contrário. A prc.senle portaria entrará cm vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeita' do Município l aperoá. l:siado ila Paraíba, em 10 de janeiro de 2024.

PUBLICADO NO BOLETIM
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ-PB. NO DIA..J£L

^  1^0 MÊS
GEORGECr

"~-DO
Prefeito Conslitiicioniii

-ANO

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 0455.B73E.7A0C.6412.383A.867B.94E7.30C3. 
Portaria do Agente de Contratação. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAFEROA

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório objetivando:

Obietn; Contratação He F.mnresa para Prestação He Serviços He HospeHagem com
fornecimento de refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade
de Campina Orande, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Taperoá - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realisMida, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
0L2O0-SECRETARIA DE SAÚDE - 01200.10.301.0017.2023 - Manutenção da
Atividades da Secretaria de Saúde - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
o _. j. rr\ ̂  „ • _ r> T t-7>t TikTr>/-x *jriT*TT/-»TT%AT OA' TT^.T?
oci viíjAjs uc icicCuu ressoa otuiuioa, r iviui^ioirru.» uej —

12010.10.122.0017.2059 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Taperoá - PB, 15 d^^Alarço de 202^.

jÕSÉÃrasM^MíÃSDÊSÕÜ^
Secretario deíFinanças e Planejamento

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: A81A.218E.35CB.60C8.4476.823D.08FE.20F1. 
Previsão Orçamentária. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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Liitiene de Sousa da Silva
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estado DA PARAÍBA

prefeitura municipal de taperoá

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LiClTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

Torna publico que fará realizar alravés do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sedada na Rua Ariano Suassuna, 363 . Centro - Taperoá-

,  ̂̂^•Poiialdecompraspubíicas.com.br, licitaçãomodalidade Pregào Eletrônico, do tipo menor preço, para; Contratação
dc Empiesa para Prestação de Serviços de Hospedagem com
oincLimentu de releiçao para acolhimento de pacientes em
tratamento tora na Cidade de Campina Grande, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB

>;bertura da sessão pública: Ü9m horas do dia 12 de Abrü de 2024*
■10 ^(la fase de lances; para ocorrer nessa mesma sessão pública'

Keferencia; horário de Brasília - DF. Recui-sos; previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n" 14. 133/21; Lei
Complementar n" 123/06; Instrução Normativa if 73 SEGES/mÈ/^2'
e  legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
referidas nonnas. Informações; das OS.W as I2;00 horas dos dias
uteis. no endereço supracilado.Telefone; (83) 3463-2924 E-mail-
setorcompraselic.pmt(s:gmail.com.Edilal: www.tce pb gov br'
www.portaldecoinpraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.
Taperoá • PB. 22 de Março de 2024

JOSÉ AIRES DE LIMA JÚNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicado por;
José Aires de Lima Júnior

Código IdcntiÍjcador:4349B684

COMISSÃO DE licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
>*í;GÂO ELETRÔNICO N" 00005/2024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Eqiüpe
de Apoio, sediada na Rua Ariano Suassuna. 363 - Centro • Taperoá -
PB. ^r meio do site www.portaldecompraspublicas,com.br. licitação
modaliiiacie Pregão Eletrônico, do tipo menor oreco nirr
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
D.VRRSAS SECRETARIAS. Abertura da seasàu pubfca OMOhoras do dia I6de abnlde inicio da fase de lances: 09:30
do dia 16 de abril de 2024. Referência; horário de Brasília - DF
Recursos; previstos no orçamento vigenie. Fundamento legaf Lei

Cuinplementar iC ,23/06; In^ru^o
ns^Xrnr- " ^^^^S/jvlE/22; e legislação pertinente, consideradas

í"' endereço supracilado.Telefone; (83)
vvwwt if""'J setorcompraseIic,pmt@gmailcom.Edital;
www.gov.br/Scp —■Portaldeeompraspubncas.com.br;
Taperoá - PB. 22 de março de 2024

JOSÉ AIRES DE LIMA JÚNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
José .Aires de Lima Júnior

Código Identificador: 109470DA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE RESCISÃO

EXTRATO DE RESCISÃO - CONTRATO: 62601/2024 -CPL

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ -
PB. DISTRA PADA: LÚCIO FLAVIO FRAGOSO 03197315456 -
CNPJ ü] .034.yy7'(Kl0i-63. CONTRATO: 62601/2024 OBJETO"

DE DIVULGACAü EM CARRü'
atender AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DE.STA PREFEITURA. ESPÉCIE; Tun™ de
Rescsao Unilulural. FUNDAMENTO: An. 78, Inc. I u 11, 79 Inc I
da Lei n» 8.666/199.7. ASSINATURA: 22/03/2024. SIGNATÁRIO'
George Ciro Monteiro de Farias.

Publicado por:
José Aires dc Lúna Jiinior

Código Identificador;FB4Ü4DÜI

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIR.AUNA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E homologação - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" 00001/2024

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA .N" 00001/2024 ^ OKKLNCIANos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeii"o Oficial e
obseA"ado parecer da Assessona Jurídica, referente a Concorrência
rÍpn"rcA ^^^^''-^24. que objetiva; CONTRATAÇÃO DE
ASFÁI Tirn ni CAPEAMCNTtJmnífrlLL URBANAS DO MUNICÍPIO DFUIRAUNA/PB CONFÜR.MF PROJETO BÁSICO ANEXO DO
EDITAL; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base
nos elemento.s constantc.s do processo correspondente, os quais
apontam como proponente vencedor: EMPRQTEC ENGENHARIA
LTDA - RS 51 l.9yü,0ü.
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIAavIL PARA CAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS ÍZnas
DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA/PB CONFORME PROJETO
BÁSICO ANEXO DO EDITAL. FUNDAMENTO LEGAL"
Concorrência Eletrônica if 00001/2024. DOTAÇÃO; Recursos
Oaüianos. 20.700 SECRETARIA MUNIC. DE INFRA-
ESTRUTURA 15 451 1006 1083 CAPEAMENTO ASFALTICO DE
VIAS URBANAS 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 17060000
Iianslerencia Especial da União. VIGÊNCIA" "iié2/03/2025.PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Mui^upal d
Uirauna e; CT N>' 00073/2024 - 22.03,24 - EMPRQTFC
ENGENHARIA LTDA - RS 51 1 .990.00,

Uinuina - PB. 22 de Março de 2024

MARIA SULENE DANTASSaíRMENTQ -
Prefeita Consliiucional

Publicado por;
Wenya Sarmento Sobrinho

Código Identiíkadur: I75B7979

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N'

ÜÜÜÜ6/2024

ES7 ADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

www.diariomunicipai.com, br.Tamup
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/
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMíTA - Sistema de Tramitação ds P?tic«^o3 e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tnbunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2b/Ü3/2Ü24 às 15:44:15 foi protocolizado o documento
súu ü N'' 35234/24 uü Avi&o uõ LiCilaçao rr 00004/2023 tõfüiôriíc ao exetcício oô , cxetCiCio ̂ ü^4, letêieíiié
Prefeitura Municipal de Taperoá, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
George Ciro Monteiro de Farias.

Junsdfcionado: Prefeitura Municipal de Taperoá

Número da Licitação: 00004/2023
'^4rv4!»IWí»r4o* Prpriân /I oi Kl® lá

Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Vahsr Estimado: R$ 83.000.00

Objeto; Contratação de Empresa para Prestação de Ssr»iç35 de Hospcds^m com femecimenío de refeição para
acolhimento de pacientes em iratam.ento tora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá PB.

Data dc Ato: 25/03/2024

Data e Hora do Certame: 12/04/2024 09:00:00

Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Doemvnto telOfWMÈtfO? Atffcs?rtíç»çSo

Edital da licitação Sim 2ç159c1 c731a4651 f7695cffc35362b4

João Pessoa, 25 da Março da 2024

Assinado Eletronicamente
cor.íorr.-,G LC lÜiSZ. alienada pela LC 91/20CS a

peio Regimenio Inierno. aKerado pela
RATC 10/2009

Slntems* Ho PlotrAntr»A Ha Tf^P-PR

RECIBO PROTOCOLO-Doe. 352Ç4'24 Data* 25'<}3/2024 1Ç:'I4 Ros^r^nsé^/el" tramita
apresso pa^gfariasè sm 26/03/^24 15744. V^idc^o: 1?ÕB.1B?0.BÍ?C.2èV4.6A524D2Ê.FGS1.aADD.
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/
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/05/2024 às 12:19:37 foi protocolizado o documento
sob o N° 61337/24 da subcategoria Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de Serviço , exercício
2024, referente a{o) Prefeitura Municipal de Taperoá, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Tipo de alteração: Edição de Licitação - solicitação de novo prazo
Assunto: EQUIVOCO NA DIGITAÇÃO NO QUE SE REFERE AO NÚMERO DA LICITAÇÃO. (Solicitação referente
■a Licitação Doe. 35254/24)

Documento Informado? Autenticação

Anexo Sim d6778dcfadf1 bb12577600d0b4e32937

Solicitação de Alteração de Informações Sim 0f755446c1400a2eb8e809f86041a33b

João Pessoa, 22 de Maio de 2024

L". ^ Assinado Eletronicamente
k  conforme LC 18í93. ollerada pela LC 91/2009 e
*4. pelo Regrmento tnlerno. allerado pela

RATO 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 61337/24. Data: 22/05/2024 12:19. Responsável: tramita,
impresso por gfarias3 em 22/05/2024 12:19. Validação: 047D.D4EF.91D9.BA21.C997.BD53.AEC8.7082.Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: FA79.796D.E025.6D64.190C.2F32.54BE.7E63. 

Publicidade do edital. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/05/2024 às 12:29:24 foi protocolizado o documento
sob o N° 61349/24 do Aviso da Licitação n° 00004/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Taperoá, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00004/2024

,**JVlodalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021)
ripo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 83.000,00
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para
acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá PB.
Data do Ato: 25/03/2024

Data 6 Hora do Certame: 12/04/2024 09:00:00

Local do Certame: www.portaldecompraspubiicas.com.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 55

Documento Informado? Autenticação

Edital da Licitação Sim 2c159c1 c73184651 f7695cffc35362b4

João Pessoa, 22 de Maio de 2024

■M ■
%:■

Assinado Eletronicamente
pelo Regimento interno, alterado pela

RATC 1 B/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:29. Responsável: tramita.
Impresso porgfariasS em 22/05/2024 12:29. Validação: CF99.8790.2E19.9F4A.0955.E52D.F284.2C2A.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA mUNICIFAL DE TAPEROA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Heíerêncía a pretensa: Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição
para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Instrução Normativa 73 SEGES/ME, de 50 de Setembro de
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

2.0.JUSTiFICATDrA

2.1.Para a conüaLação;
2.1. LA contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Hospedagcin com forricCmicnto de refeição pài'a acolniriieiito u.c pacieiites
em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

V tÍ -w/4 A ^ .v ... A
VIOCUAVAV/ iX V*V/0 4V,OW4.0V>O %^líi ÍAOv> WJ O Và V O v>

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.Ü.DO SEkVIÇÜ
3.1.As características e especiücações do objeto da referida contratação são:

1  - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
»nATtt^r%r\i t*t»
A xu~ A ar x*

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
1  SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para Diária 1200

otn Tn n o o DR

com capacidade de acomodação de duas pessoas na
diária, contendo ar condicionado ou ventilador, TV,
camas de solteiro e banheiro. Com café da manhã.

2  ALMOÇO. Refeições prontas do tipo PF Prato Feito UND 1300
c/oU QueiiLiiilia, cia ciiiuaiageiu de aluiniiiiu,
descartável com fechamento em máquina n.^ 09,
acompanhada de garfo plástico. EMBALAGEM; A
embalagem deve ser de a.luminío, d.esca.'^tá.^^l, com
fechamento a máquina n" 9, acompanhado de garfo
plástico; PORCIONAMENTO; A refeição deve ter peso

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 977A.E02B.8ECD.DBCB.4D8A.12F7.916D.65D9. 
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iinal de aproximadamente 900 gramas, sendo: 300
gramas dc arroz, 170 gramas de feijão, 200 gramas
de carne e 230 gramas de guamição exemplo: purê
de batata, virado de abobrinha, creme de milho,
massa etc; CARDÁPIO: A.s preparações devem
apresentar variações, ou seja, deve haver controle de
freqüência a ser seguido; TIPOSDE CARNES: 1.
Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela,
coxào mole, cupim, lagarto, músculo, paleta,
natinho e nicanha* 2. Snína' histeça; lomhn e nemil;^  i / - / 1 '

3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da asa;
4.Peixe: filé ou cubos de pescado que não
contenham espinhos e ossos;

3  JANTAR: contendo cardápio variado( arroz de leite ÜND 1400
com carne de sol e/ou charque, sopa e pão. cuscuz
com leite e carne e/ou frango, macaxeira com carne
de sol

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Complementar n" 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contraio ou outros instrumeriLos hábeis.
5.2.Froporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a uel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
o.4.Observar, cm cúmpatiuilLuáde com o objeto da cüiiti"açao, as disposições uos
115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-SC por todos os ônus c obrigações concernentes ã legislação fiscal,
civil, tributaria c trabalhista, bem como por todas as \..iCSp^ScLo vomj.#! wmiooOo
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
6.2.Substitui!-, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregulandades
discrepantes ás exigências do instromento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e ejqjressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com a.s obrigações assumidas, toda.s as condições de habilitação e
quahficaçào exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 977A.E02B.8ECD.DBCB.4D8A.12F7.916D.65D9. 
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ò.b.ümitir Nota Fiscal corresponctente á sede ou ülial da empresa que efetivamente
participou rio certame e consequentemente apresentou a documentação exigiria na
fase de habilitação,
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
ó.7.Observar, em compaübiiidade com o obieto da conu-açáo, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Início: 3 (três) dias;
7.1.2.ConcÍusão: 8 (oito) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
üiiancciro uc 2024, consíucracia da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO ■ REAJUSTE
O 1 ^ ^ ̂ r\ n * w i n rs ^
0*X«WO IXCkWO ̂  XL 1 LX\J VXV CLLXKJn

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a

onnolíríorld

8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará a.o Contratado a importância calciüada peia última variação conhecida,
liquidaririo a diferença correspondente tão logo seja. dh/ulgado o índice definitivo. Fica.
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
mdice oficial, para rca]ustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 registro da vailaçáo do valor contratual pai*a fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
8,9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
íitn /-* 000/^ o 0/^1

WWAOV/ y V4. MAAA AAAWK^) AA V4CACC4 AV,/A A AW*WAAAA A A

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em obsei^.^^áncia às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

14.133/21; ria seguinte maneira: Para ocorrer no prazo rie trinta dias, contados rio
período de adimplemento.
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10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÕMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
resnertivani en te

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. òò a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações
em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, comorme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11. l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Coiiiratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
cai"áter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
termo uctalliado de recebimento definitivo, será emitido e asâmatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0*DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e jM-ocedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b ~ muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações admiriistrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
in&Bções administrativas previstas nos incisos II, líl, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Ai't. 156;
f aplicação cuiviulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/ 21.
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13,2.ye o valor da muita ou mdenização devida não íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratôrios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
da seguinte tórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratôrios; N =« número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
100] 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação fmanceira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utüizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Taperoá - PB, 15 de Março de 2024.

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde
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£STADO DA PARAÍBA
__ #

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com
íomecimento de reíeição para acolhimento de pacientes em tratamento tora na Cidade
de Campina Grande, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Taperoá - PB.

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
i.i.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes,
com o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em teia aprm^ado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art, 6*^ Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXfTÍ - termo de referência: documento necessário para a a)ntratação de bens e seruiços,
que deve conter os segruiníes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve
conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para
caracterizar o objeto da licitação.

Taperoá - PB, 15 de Março de 2024.

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 977A.E02B.8ECD.DBCB.4D8A.12F7.916D.65D9. 
Termo de Referência. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:40. Responsável: George C. M. de Farias.

90

90



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/05/2024 às 12:40:31 George Ciro Monteiro de
Farias alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 61349/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00004/2024
Data de Publicação: 25/03/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 18/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 83.000,00
Valor: R$ 79.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para
acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 12
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 79.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rosemeri da Cunha Oliveira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.342.618/0001-47
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 39c20235adae58ff84b92d823c6ec1d5

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Sim 7a114f12713ed6153059abf220a669c2

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim 830fca8524248354f32dfe7f3a1cf384

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim dc15feb6926fcc111ace6a397c5d6aa3

Formalização de demanda Sim 833c4d7159f2a171b02708482784c989

Orçamento estimado da contratação Sim 322e2954e5001ce331c5e9176c41d96f

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim 0455b73e7a0c6412383a867b94e730c3

Previsão Orçamentária Sim a81a218e35cb60c84476823d08fe20f1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rosemeri da Cunha Oliveira Sim 71a494c19b5f37325c46eaa642d86d79

Publicidade do edital Sim fa79796de0256d64190c2f3254be7e63
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AutenticaçãoInformado?Documento

Termo de Referência Sim 977ae02b8ecddbcb4d8a12f7916d65d9

João Pessoa, 22 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240319PE00004

CONTRATO N°: 30401/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E ROSEMERI DA
CUNHA OLIVEIRA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitiora Municipal de Taperoá -
Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, CNPJ n° 08.749.525/0001-36,
neste ato representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias, Brasileiro,
Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, 132 - Centro -
Taperoá - PB, CPF n° 253.884.524-68, Carteira de Identidade n° 1645730 SSP/PE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ROSEMERI DA CUNHA
OLIVEIRA - RUA DA ALVORADA, 186 - ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE - PB,
CNPJ n'' 20.342.618/0001-47, neste ato representado por Rosemeri da Cunha
Oliveira, Brasileira, Empresária, residente e domiciliado na Rua da Alvorada, 186, Alto
Brando - Campina Grande - PB, CPF n° 491.879.454-87, Carteira de Identidade n°

1117873 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00004/2024,
processada nos termos da Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° PE 00004/2024-02,
de 18 de Abril de 2024, tem por objeto: Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento de pacientes
em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00004/2024 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 79.000,00 (SETENTA E
NOVE MIL REAIS). /
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if: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ÍHOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE
ÍPACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TAPEROÂ - PB

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
1  SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para Diária

paciente enviado a Campina Grande - PB em quarto
com capacidade de acomodação de duas pessoas na
diária, contendo ar condicionado ou ventilador, TV,
camas de solteiro e banheiro. Com café da manhã.

2  ALMOÇO. Refeições prontas do tipo PF - Prato Feito UND
e/ou Quentinha, em embalagem de alumínio,
descartável com fechamento em máquina n.° 09,

acompanhada de garfo plástico. EMBALAGEM: A
embalagem deve ser de alumínio, descartável, com
fechamento a máquina n" 9, acompanhado de garfo
plástico; PORCIONAMENTO: A refeição deve ter peso
final de aproximadamente 900 gramas, sendo: 300
gramas de arroz, 170 gramas de feijão, 200 gramas
de carne e 230 gramas de guarnição exemplo: purê
de batata, virado de abobrinha, creme de müho,
massa etc; CARDÁPIO: As preparações devem
apresentar variações, ou seja, deve haver controle de
freqüência a ser seguido; TIPOSDE CARNES: 1.
Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela,
coxáo mole, cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha; 2. Suína: bisteca, lombo e pemil;
3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da asa;,
4.Peixe: füé ou cubos de pescado que náO'
contenham espinhos e ossos;

3  JANTAR: contendo cardápio variado( arroz de leite UND
com carne de sol e/ou charque, sopa e pão, cuscuz
com leite e carne e/ou frango, macaxeira com carne
de sol

Total do Lote:

1200

1300

1400Í

79.000,00

Total: 79.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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Nas aferições íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do lato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
01.200-SECRETARIA DE SAÚDE - 01200.10.301.0017.2023 - Manutenção da
Atividades da Secretaria de Saúde - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
12010.10.122.0017.2059 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a

146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA;
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 8 (oito) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especialmente para coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiççi^-tjos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Pennitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, paira
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14,133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o
decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atenáiííí^nto das
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exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência apHcada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156;
f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÁO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão calciolados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -í- 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei
13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 5B22.B3F8.A1E1.2CC5.AC4E.3D68.1337.C571. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:42. Responsável: George C. M. de Farias.

97

97



d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QIUNTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

(wOra 1 D).n'

Taperoá - PB, 18 de Abril de 2024.

PELO CONTRATANTE

GEORGE CIRdlMOlNTEIRO DEFl^KS
Prefeito

253.884.524-68

PELO CONTRATADO

'^nnünrruiAl ria Oi^tiIvq Uilí-C
ROSEMERl DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

491.879.454-87
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Paraíba , 19 de Abril de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV |N" 3598

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE
SANITÁRIO (COM ACESSIBILIDADE - 1 CADEIRANTE)
CONFORME PROPOSTA N 11850452000123001 MINISTÉRIO
DA SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Elclrônico n"
00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: PROPOSTA N
11850452000123001 MINISTÉRIO DA SAÚDE. VIGÊNCIA: até o
final do exercício financeiro de 2024.PARTHS CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Taperoá e: CT N° 30101/2024 - 17.04.24 -
CU VEÍCULOS EIRELI - R$ 304.800,00.

Publicado por:
José Aires de Lima Júnior

Código Identificador: 1924CAEB

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

_^JUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO
'^TRÔNICO N" 00004/2024

PREGÃO

Nos tcnnos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial c
observado parecer da Asscssoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n° 00004/2024, que objetiva: Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição
para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade dc
Campina Grande, para atender a.s necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Taperoá - PB; ADJUDICO o objeto e
HOMOLOGO a licitação, com ba.se nos elementos constante.s do
processo correspondente, os quais apontam como proponente
vencedor: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA - RS 79.000,00.

Taperoá - PB, 18 de Abril de 2024

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Publicado por:
José Aires de Lima Júnior

Código Identincador:6I458541

^  COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação dc Empresa para Prestação dc Serviços dc
Hospedagem com fornecimento de refeição para acolhimento dc
pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde dc Taperoá
- PB. FLTNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n" 00004/2024.
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados dc Impostos: 01.200-
SF.CRETARIA DE SAÚDE - 01200,10.301.0017.2023 -

Manutenção da Atividades da Secretaria de Saúde - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços dc Terceiro Pessoa Jurídica;
12.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12010.10.122.0017.2059 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outro.s Serviços de Terceiro
Pessoa Jiuidica.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Taperoá
e: CT N" 30412/2024 - 18.04.24 - ROSEMERI DA CUNHA

OLIVEIRA - RS 79.000,00.
Publicado por:

José Aires dc Lima Júnior

Código Ideiitincador:D0BC84D4

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADITIVO

TERMO ADITIVO N." 01/2024 AO CONTRATO N." 20601/2023

DO PROCESSO LICITATÒRIO NA MODALIDADE TOMADA
DE PREÇO N° 06/2023, QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E H&G
CONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 42.176.791/0001-55, QUE TEM
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO E RUA PEDRO DELMIRO NO
BAIRRO ALTO DA CONCEIÇÃO, TAPEROÁ - PB.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ -
PB, CNPJ n" 08.749.525/0001 -36, com sede na Rua Ariano Suassuna,
n." 363, Bairro Centro, Cidade dc Taperoá - PB, neste ato

representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias,
Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15
dc Novembro, n." 132. Baiiro Centro, Cidade de Taperoá - PB,
portador do CPF n" 253.884.524-68, Carteira de Identidade n°
1645730 SSP/PE, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro
lado a empresa H&G CONSTRUTORA LTDA. CNPJ:
42.176.791/0001-55, cora sede na Rua Terto Cunha, N.° S/N, Bairro
Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000, representada neste ato por
ARtôniu Hilário dc Gouveia, Brasileiro, Casado, Empresário,
residente e domiciliado no Sítio Caixa D'Água, Zona Rural,
Cacimbas-PB, portador do CPF N° 825.603.314-20, Carteira de
Identidade N" 37.313.172-0 SSP-SP. doravante denominado

CONTRATADO, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as
cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- O presente Instnimento tem por objetivo
alterar a Cláusula Quarta, do Contrato originário n° 20601/2023.
.sem alteração de valor e de objetivo e com o disposto no art. 57. § 1",
II da lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, pelo fato da obra objeto
do contrato ainda não ter sido concluída de fonna integral, devido a
fatos supervenientes excepcionais ou imprevisível, estranho à vontade
das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica prorrogada a vigência do contrato
originário de n" 20601/2023 até o dia 03 dc agosto de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - Todas as demais cláusulas c condições
do Contrato n.° 20601/2023, não alteradas ou retificadas pelo presente
Termo, são expressamente ratificadas, para todos os fins de direito. E,
por estarem, assim, justas e aectladas, as parles ou seus representantes
legais, assinam o presente Termo, que passa a integrar o Contrato
originário, para todos os fins dc direito.

TAPEROÁ - PB, 26 de março de 2024.

Prefeitura Municipal dc Taperoá
GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito Constitucional

Contratante

H&g Construtora Ltda
ANTÔNIO HILÁRIO DE GOUVEIA
CNPJ: 42.176.791/0001-55

Contratado

Publicado por:

José Aires de Lima Júnior

Código ldentíficador:AEF3AD33

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADITIVO

TERMO ADITn^O N." 01/2024 AO CONTRATO N.° 20501/2023

DO PROCESSO LICITATÒRIO NA MODAIJDADE TOMADA
DE PREÇO N° 05/2023, QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E L F C
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 48.959354/0001-94, QUE TEM
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DF. PAVIMENTAÇÃO EM
PARALEI.EPIPEDO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DF. TAPEROÁ, CONFORME PROJETO BÁSICO DE
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAFEROA

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório objetivando:

Obietn; Contratação He F.mnresa para Prestação He Serviços He HospeHagem com
fornecimento de refeição para acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade
de Campina Orande, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Taperoá - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realisMida, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
0L2O0-SECRETARIA DE SAÚDE - 01200.10.301.0017.2023 - Manutenção da
Atividades da Secretaria de Saúde - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
o _. j. rr\ ̂  „ • _ r> T t-7>t TikTr>/-x *jriT*TT/-»TT%AT OA' TT^.T?
oci viíjAjs uc icicCuu ressoa otuiuioa, r iviui^ioirru.» uej —

12010.10.122.0017.2059 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Taperoá - PB, 15 d^^Alarço de 202^.

jÕSÉÃrasM^MíÃSDÊSÕÜ^
Secretario deíFinanças e Planejamento
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TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta ó do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 11/04/2024 08:06:42

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ROSEMERI DA CUNHA OLTVEmA

NPJ: 20.342.618/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n"* 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
EMPRESA INDIVIDUAL - ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 49187945487

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação:

ROSEMERI DA CUNHA OLI\*EIRA. brasileira, solteira, sexo feminino, natural da cidade
de Rio de Janeiro/RJ, nascida cm ?l'I2/l%6. empresária, portadora da Carteira de Identidade
n^ 1.117.873 SSP PB, e do CPP n" 491.879.454-87. filha de João Laécio de Oliveira e Libia

Inaura da Cunha Oliveira, residente na Rua da Alvorada, 186, .\lto Branco - CEP: 58.401-

760, Campina Grandc-PB, única proprietária da Empresa Individual ''ROSEMERI DA
CUNHA OLIVEIR/\ 49187945487", com sede e foro na Cidade de Campina Grande-PB. a
Rua da .Alvora, 186, Alto Branco. CEP: 58.401-760, Campina Grande-PB, com Registro na
Junta Comercial do Estado da Paraiba, sob o NIRE n^ 25800653794, por despacho do dia
29/05/2014, e inscrita no CNPJ rf 20.342.618/0001-47, resolve alterar e consolidar o que se
segue com a seguinte redação (art. 998,1, CC):

DA ALTER.\Ç.\0:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A Empresa Individual terá como nome empresarial a firma ROSE.MERI DA CUNHA
OLIVEIRA

DA CONSOLIDAÇÃO:

Em decorrência da presente alteração, o respectivo instrumento particular da Empresa
Individual passa a ter a redação consolidada a seguir, que o titular proprietário declara
aprovar:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A Empresa Individual terá como nome empresarial a firma ROSEMERI DA CUNHA
OLIVEIRA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 968, II, CC)
A Empresa Individual terá como sede e domicilio a Rua da Alvorada, 186, Alto Branco -
CEP: 58.401-760. Campina Grande-PB.

CLAUSULA 111 - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)

O Capital será de RS 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste
ato. da seguinte forma: RS 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do país,

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968. II, CC)

O Empresário Individual terá por objeto o e.xercício das seguintes atividades econômicas:
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Parágrafo único; em estabelccimcnio eleito como sede (Matriz) serão exercidas as atividades
de ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E

ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO.

h exercerá as seguintes atividades:

Principal:

CNAE N° 8712-3/00 - Atividade de fornecimento de iníraestrutura de apoio e assistência a
paciente no domicílio;

CLALSL LA V - DA DECLAR.AÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n"
8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instmmcnto c quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer ati\idade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

CLALSLLA V I - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,
IIL F, Decreto nM.800/96)

A Empresa iniciou suas atividades em 29/05/2014, data do arquivamento deste ato na Junta
Comercial do Estado da Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

CLALSLLA Vil - DO PRÓ LABORE
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as
disposições reguiamentares pertinentes.

CLALSLLA Vlll - PORTE EMPRESARIAL

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro
Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do
art. 3"" da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 30 da mencionada lei. Em
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123 2006.

Congo - PB. 26 de janeiro de 2021

^ 1 > LfcJTu (j. t -ti I , A
ROSEMERI DA CLNHA OLIV EIR^V

Empresária
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Ana Karoliny de Lima Sam.
Escrevente Autorizada

CERTIFICO o REGISTRO EM 22/02/2021 10:30 SOB N° 20210055448.
PROTOCOLO; 210055448 DE 19/02/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101166972. CHPJ DA SEDE: 20342618000147.
NIRE: 25800653794. COW EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2021.
ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO
SECRETÃRIA-OTRAL

tnnr. ra<l«sim. pb. gov .br

ri,-., à ciOTp.ovüçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,A validade deste documento, se impresso, tita auji.-r.J a
Informando ci»«p»cta.von d«a vocifi.c«çao.

JUCEF»
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✩ . ESTADO DA paraíba
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
POÜCIA CIVIL ,
INSTITUTO DE POUCIA CIENTIFICA DA PARAÍBA
NÚCLEO DE IDF.NDFICAÇÂO

HOME RQSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

filiaçAo

JOÃO LAEQO DE OLIVEIRA
ÜBIAINAURA DA CUNHA OLIVEIRA

DATA DE NASCIMENTO Bl/12/1966
NATURALIDADE RIO DE JANHRO-W

FATOR RH ***** ÓRGÃO EXPEDIDOR SESDS-PB
observação ***********

assinatura do TITUtAR
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

20.342.618/0001-47

NOME EMPRESARIAL;

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CAPITAL SOCIAL:

R$15.000,00 (Quinze mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.342.618/0001-47

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/05/2014

NOME EMPRESARIAL

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

TÍTULO 00 ESTA0EL£CIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CASA DE APOIO SANTA CLARA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de inti^-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES êCONCW^ICAS SECUNDARIAS
Não informada

Código e descrição da natureza jurídica

213-5 - Empresário (Individual)

^gradouro
^ DA ALVORADA

numero

186

COMPLEMENTO

CEP

58.401-760

bairro/distrito

ALTO BRANCO

município

CAMPINA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
aud.cont@hotmall.com

telefone

(83) 3077-3711

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situação cadastral

ATIVA

datada situação cadastral
29/05/2014

MOTIVO DE situação CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

. ̂ rovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/04/2024 às 08:11:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.342.618/0001-47
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTF5AL

DATA DE ABERTURA

29/05/2014

Matriz

NOME EMPRESARIAL

ROSEMER1 DA CUNHA OLIVEIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CASA DE APOIO SANTA CLARA

PORTE

ME

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

ROSEMERt DA CUNHA OLIVEIRA

CPF

491 .###.###-97

QUALIFICAÇÃO

Empresário

CÓDIGO E descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

^^2-3/00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a pacierrte no domicílio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND^IAS

Não consta

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

DA ALVORADA

NUMERO

186

COMPLEMENTO

CEP

58401760

BAIRRO/DISTRITO

ALTO BRANCO

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

aud.cont@hotmail.com

TELEFONE

(83)30773711

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativa 29/05/2014

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASnWL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (NÃO HÁ INFORMAÇÃO NA BASE DE DADOS DO CNPJ)

Código de autenticidade; 4258227b1648673a

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119 de 06 de dezembro de 2022. informações vigentes na data da emissão.

Emitido no dia 06/03/2024 ás 16:16:42 (data e hora de Brasília) por ROSEMERI DA CUNHA OUVEIRA - CPF 491.879.454-87

O  código pode ser consultado no endereço hltps://consultacnpj.redeslm.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao

(https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenÜcidade-comprovante-inscricao).
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"i' f ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

ALVARÁ
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

Inscrição: 11706796 / CMC: 569575

Nome Completo: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Nome Fantasia: CASA DE APOIO SANTA CLARA

CNPJ/CPF: 20.342.618/0001-47

wNDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: RUA ALVORADA

Complemento:

Data de Abertura: 04/08/2014

N^do CGM:

Grupo: 3

Numero:

Bairro:

Data de Validade: 23/05/2024

2559435

186

ALTO BRANCO

£Q

O)

O
O)

■D

•8
o
0>

E
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CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE PRINCIPAL

723151 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio

Campina Grande, 24 de Maio de 2023.

Observações: S

Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias;
Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo
leitor via celular;
Manter em locai visível;
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o
VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 97B2-7966-88F6-EB1A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V ALDENl DINIZ DE ARAÚJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 24/05/2023 08:35:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/97B2-7966-88F6-EB1A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA
CNPJ: 20.342.618/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:13:55 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2024.

Código de controle da certidão: AB5B.89A8.8714.71E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 939B.CF8C.151C.14D7 Emitida no dia 06/03/2024 às 15:52:24

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 20.342.618/0001-47

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^^^EGULAR perante a Fazenda Pública Estaduai, com relação a débitos fiscais
dministrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exciui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e Intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^^restação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
mbíto das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA PARA COM A FAZENDA

MUNICIPAL

Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento

protocolado sob o n" 21.531/2024, que até a presente data, consta em

nossos arquivos créditos tributários vencidos para com a Fazenda

Municipal, com a exigibiiidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai), combinado

com o art. 233, da Lei Compiementar Municipai n° 116, de 14 de Dezembro

de 2016 (Código Tributário Municipal), de responsabilidade da ROSEMERI

DA CUNHA OLIVEIRA de CNPJ n° 20.342.618/0001^7, inscrita no

Cadastro Municipal de Contribuinte (CMC) 569575, ficando ressalvado o

direito de a Fazenda Municipai cobrar qualquer débito que venha a ser

apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base no art. 304 da Lei Compiementar

Municipai n° 116, de 14 de dezembro de 2016 (Código Tributário

Municipai), combinado com os art. 206, da Lei n° 5.172, de 25 de Outubro

de 1966 (Código Tributário Nacionai).

Válida por 90 (noventa) dias

Campina Grande, 04 de Abril de 2024
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

20.342.618/0001-47

ROSEMERI DA CUNHA OUVEIRA

RUA DA ALVORADA 186 / ALTO BRANCO / CAMPINA GRANDE / PB / 58401-
760

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032820474365675287

Informação obtida em 11/04/2024 08:04:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:42. Responsável: George C. M. de Farias.

115

115



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.342.618/0001-47

Certidão n°: 15471167/2024

Expedição: 06/03/2024, às 16:05:16
Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.342.618/0001-47, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

."úvi.dQS e sugsatõírs: cndtSfist. jus. br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 20.342.618/0001-47

Razão Social: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Nome Fantasia: CASA DE APOIO SANTA CLARA

Certidão emitida às 08:15 de 11/04/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jüs.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação: 4NGY.Nrzb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CNPJ: 20.342.618/000147

Razão Social: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Nome Fantasia: CASA DE APOIO SANTA CLARA

Certidão emitida às 08:15 de 11/04/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o
código de validação: onDZ.qSZS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

^NPJ: 20.342.618/0001-47

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data,
NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum
processo no qual ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA, CNPJ
20.342.618/0001-47, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal

de Contas da União.

Certidão emitida às 08hl8mml3 do dia 11/04/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

"*^/eracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCeitidao.Faces

Código de controle da certidão: 6UF1.6BFX.N58C.9ENIV1

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/04/2024 às 08:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n'' 20.342.618/0001-47.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://clivulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6617.C40F.E5E9.4551 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohp

erado em: 11/04/2024 as 08:05:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos finS; que a empresa ROSIMERE DA CUNHA
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.342.618/0001-47. sediada na Rua da
Alvorada, Campina Grande, prestou seus serviços realizando SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM E PERNOITE, com refeições (Café da manhã, almoço e
jantar) para pacientes encaminhados para realizarem tratamento fora do
domicilio -TFD. de forma a atender as necessidades da Prefeitura municipal
de Passagem-PB, destinado a secretaria municipal de saúde, e que vem
conduzindo de modo satisfatório o atendimento a nossa administração
obedecendo as especificações, não constando em nossas arquivos fatos,
que desabonem em conduta moral e técnica.

Passagem - PB, 04 de Dezembro de 2023.

ROZANGELA FERREIRA SILVA

(Secretária Municipal de Saúde]

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:42. Responsável: George C. M. de Farias.

121

121



COXIXOLÂ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ROSIMERE DA CUNHA

OLIVEIRA, inscrita no CNPj sob o n" 20.342.618/0001-47, sediada na Rua da Alvorada,

Campina Grande, prestou seus serviços realizando SERVIÇOS DE HOSPEDAGEíVl E

PERNOITE, COM REFEIÇÕES {CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR) para pacientes

encaminhados para realizarem Tratamento Fora do Domicilio - TFD, de forma a

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Coxixola-PB, destinado a

Secretaria Municipal de Saúde, e que vem conduzindo de modo satisfatório o

atendimento a nossa administração, obedecendo às especificações, não constando em

nossos arquivos, fatos que desabonem sua conduta moral e técnica.

Coxixoía/PB, 28 de março de 2024.

'  i ■ ^

c09í. r-u/( .
Maria da Conceição Neves

Secretária Municipal da Saúde
Mario do Conceição

Neves
Sccrcturiu Municipal dc

Soúde --

^ Av. Matiüel I K ví. i: ímã. va-hIio, crP. S8 St?ii tíUí)
C ítí! . - 33 3306-1058
® v/ww.íO.\ixola.r>ár.iil),».i;ov.bf
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA

GRANDE - PB

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

DECLARAÇAO - DE NAO EMPREGAR MENOR

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB.

PROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N" 20.342.618/0001-47

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,

podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação

vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido

pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Campina Grande - PB, 11 de Abril de 2024

ROSIMERI DA
por ROSIMERI DA CUNHA

CUNHA OLIVEIRA
^ Dados; 2024.04.11 08:52:06
OLIVEIRA .o3'oo'

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n": 491.879.454-87

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:42. Responsável: George C. M. de Farias.

123

123



ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA
GRANDE - PB

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB.

PROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N" 20.342.618/0001-47

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Campina Grande - PB, 11 de Abril de 2024

Dr^CI^ACDI r^A Assinado de forma digital pornUOllVltnl \Jt\ ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CUNHA OLIVEIRA ̂3,0^Dados: 2024.04.11 085222

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n'': 491.879.454-87
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 -47

RUA DA ALVORADA N» 186, ALTO BRANCO - CAMPINA
GRANDE -PB

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS
NORMATIVOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ - PB.

PROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N° 20.342.618/0001-47

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário
e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de
Barra de Santana, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva,
nos tennos do Art. T, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados
executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA
GRANDE - PB

de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a
habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4", §§ 2" e 3" da Lei 14.133/21

Campina Grande - PB, 11 de Abril de 2024

Assinado de forma digital por

ROSIMERI DA rosimeri da cunha
OLIVEIRA

CUNHA OLIVEIRA Dados: 2024.04.11 08:52:40
-03'00'

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERl DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n": 491.879.454-87
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N» 186, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE -
PB

1  PROPOSTA - INICIAL |

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00004/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE TAPEROÁ -PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM ÇOM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA AÇOLHIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROÁ - PB.

ROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N" 20.342.618/0001-47

Prezados Senhores, nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.
VALOR

POR

UNIDADE

VALOR

TOTAL

1

SERVIÇOS HE
HOSPEDAGEM e pernoite para
paciente enviado a Campina
Grande em quarto com
capacidade de acomodação de
duas pessoas na diária, contendo
ar condicionado ou ventilador,

TV, camas de solteiro e banheiro.
Com café da manhã.

Hospedagem 1200 R$ 30,00 R$ 36.000,00

2

•  REFEIÇÕES PRONTAS
FUNCIONADAS TIPO

PRATO FEITO

• EMBALAGEM: A embalagem
deve ser de alumínio, descartável,
com fechamento a máquina rf 9,
acompanhado de garfo plástico;

Almoço 1300 R$ 20,00 R$ 26.000,00

•  PORCIONAMENTO: A

refeição deve ter peso final de
aproximadamente 900 gramas,
sendo: 300 gramas de arroz, 170
gramas de feijão, 200 gramas de
carne e 230 gramas de guamição
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE
PB

exemplo: purê de batata, virado de
abobrinha, creme de milho, massa
etc;

• CARDÁPIO: As preparações
devem apresentar variações, ou
seja, deve haver controle de
freqüência a ser seguido;
• TIPOS DE CARNES:

1. Bovina: acém, alcatra, bisteca,
contra filé, costela, coxão mole,
cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha.
2. Suína: bisteca, lombo e pemil.
3. Frango: filé de peito, sobre coxa
e coxinha da asa.

4. Peixe: filé ou cubos de pescado
que não contenham espinhos e
ossos.

JANTAR contendo cardápio
variado (arroz de leite com carne

de sol, arroz de leite com charque,
sopa e pão, cuscuz com leite e
carne, cuscuz com leite e frango,
macaxeira com carne de sol)

JANTAR 1400 R$ 15,00 R$21.000,00

R$ 83.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 83.000,00 (OITENTA E TRÊS MIL E REAIS)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme no edital
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Confonne no edital
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

Campina Grande, 11 de Abril de 2024

ROSIMERI DA

CUNHA OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Dados: 2024.04.11 08:51:13-03'00'

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n": 491.879.454-87

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:42. Responsável: George C. M. de Farias.
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE -

PB

PROPOSTA - FINAL

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE TAPEROÁ - PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA ACOLHIMENTO DE
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROÁ - PB.

ROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ N° 20.342.618/0001-47

Prezados Senhores, nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.

VALOR

POR

UNIDADE

VALOR

TOTAL

1

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e
pernoite para paciente enviado a
Campina Grande em quarto com
capacidade de acomodação de duas
pessoas na diária, contendo ar
condicionado ou ventilador, TV,

camas de solteiro e banheiro. Com

café da manhã.

Hospedagem 1200 R$ 28,85 R$ 34.620,00

REFEIÇÕES PRONTAS
PUNCIONADAS TIPO PRATO

FEITO

• EMBALAGEM: A embalagem
deve ser de alumínio, descartável,
com fechamento a máquina n® 9,
acompanhado de garfo plástico;

2
• PORCIONAMENTO: A refeição
deve ter peso ílnal de
aproximadamente 900 gramas, sendo:
300 gramas de arroz, 170 gramas de
feijão, 200 gramas de carne e 230
gramas de guamiçào exemplo: purê
de batata, virado de abobrinha, creme

de milho, massa etc;

•  CARDÁPIO: As preparações
devem apresentar variações, ou seja.

Almoço 1300 R$ 18,20 R$ 23.660,00

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:42. Responsável: George C. M. de Farias.
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47

RUA DA ALVORADA N" 186, ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE
PB

deve haver controle de freqüência a
ser seguido;
• TIPOS DE CARNES:

1. Bovina: acém, alcatra, bisteca,
contra filé, costela, coxão mole,

cupim, lagarto, músculo, paleta,
patinho e picanha.
2. Suína: bisteca, lombo e pemil.
3. Frango: filé de peito, sobre coxa e
coxinha da asa.

4. Peixe: filé ou cubos de pescado que
não contenham espinhos e ossos.

3

JANTAR contendo cardápio variado
(arroz de leite com carne de sol, arroz
de leite com charque, sopa e pào,
cuscuz com leite e carne, cuscuz com

leite e frango, macaxeira com carne de
sol)

JANTAR 1400 R$ 14,80 R$ 20.720,00

R$ 79.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 79.000,00 (SETENTA E NOVE MIL REAIS)

PRAZO DE EXECUÇÃO; Conforme no edital
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme no edital
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

Campina Grande, 12 de Abril de 2024

ROSIMERI DA

CUNHA OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA

Dados: 2024.04.12 11:26:03 -03'00'

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA

CPF n°: 491.879.454 - 87

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 830F.CA85.2424.8354.F32D.FE7F.3A1C.F384. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:42. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/05/2024 às 12:42:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61360/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000304012024
Data da Publicação: 19/04/2024
Data da Assinatura: 18/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 79.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de refeição para
acolhimento de pacientes em tratamento fora na Cidade de Campina Grande, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Taperoá  PB
Contratado (Nome): Rosemeri da Cunha Oliveira
Contratado (CNPJ): 20.342.618/0001-47

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 12

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5acbaaf2666d2fefaac64e5100d5897c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 830fca8524248354f32dfe7f3a1cf384

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a81a218e35cb60c84476823d08fe20f1

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5b22b3f8a1e12cc5ac4e3d681337c571

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 22 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: D453.994E.06A3.E0E8.2A04.0C27.88CF.7CEB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:42. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61349/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/05/2024 às 12:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61360/24 ao Documento 61349/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61349/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 93 - 98 5b22b3f8a1e12cc5ac4e3d681337c571

Comprovante de publicidade 99 5acbaaf2666d2fefaac64e5100d5897c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 100 a81a218e35cb60c84476823d08fe20f1

Comprovantes de regularidade da contratada 101 - 130 830fca8524248354f32dfe7f3a1cf384

RECIBO PROTOCOLO 131 d453994e06a3e0e82a040c2788cf7ceb

João Pessoa, 22 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 17:28. Validação: 3631.5D91.43C0.F6F7.571D.A4B4.49DF.5E96. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 61349/24. Data: 22/05/2024 12:42. Responsável: tramita.
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